
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto; Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial, que tem como objeto a Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

o fornecimento parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos

para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer",

com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal U° 10.024/2019, Decreto

Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA. 12 de março de 2021,

X/' ■

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® lim -SRP
REGIDO PELA LEI N° 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N® 04/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL

N® 045/2021

OBJETO:

o fornecimentoypáf^lado-de materiais deRegistro de Preços para futura Contratação de empresas
^  construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para sui^lis necess|dad^da Prefeitura de Feira Nova

do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conformejermo de Refèrência.

VALOR ESTIMADO: R$ 912.172,65 (novecentos e dozQ^mil, cen^d^e^ setenta e^9js reais e sessenta e cinco
centavos).

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO

\f ORMA DE ADJUDICAÇÃO:
POR LOTE

V

LOCAL E DATA DO RECEBiMENTO-DAS PROPOSTAS DE PR^P E DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
LOCAL: Sala da CPL - Praça Centra^G^tro, Feira Nova do Maranhão - MA
DATA: / /2021. às (horaíl<ÍHdrárIo áb®[nicF^^

DIA, HORÁRIO, LOCAL E Í|lO^E^GOMyN|SlÇA^^ DO EDITAL.
Dia: Segunda a sexta-feira
Horário: 08:00 às 12:O0||toj;ário do^uiiicípio)
Local: Sala da Ctírriissão d^idtação>^ça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
Email: coLfeiranova^rhafíi.Qn^Ili^m

\\\\
Pregoeiro responsável:^^

Portarlá,irQf2/2Ô21>MB

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 12021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

EDITAL

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições iegais, toma púbiico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar iicitação na
modaiidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
Contratação de empresas para o fornecimento parceiado de materiais de^^on^i^ução em geral, materiais
elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira^va-^jMlf^iJ^ - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. O ||esente certame^^i^í^o^ela Lei n.°
10.520/2002, dos Decretos Municipais 004/2021, da Lei Cor^límentar itAi2^006 aiterada peia Lei-
Compiementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666l993 e de outraVttOrmas aplicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabeiecidas neste™^ónpçatório e seusAnexos.

RECEBIMENTO E INiCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

DATA:
HORÁRIO:

de de 2021

(horas)LOCAL: Comissão Permanente de Licitação, siíüá^a à Praça Cen^ft Centro, Feira Nova do Maranhão - MA.
1. Se no dia supracitado não houver eS^er^e^^o^^bini^^ da abertura dos envelopes referentes a
esta Licitação serão reaiizados no primeiro dia útil de fiíncipjiámelito da Comissão Permanente de Licitações queLicitação pnmeiro

se seguir.

2. No local indicado setão realizados.os pro^dimento/pertinentes a esta Licitação, com respeito a:

'roposta e Habilitação; .2.1- recebimerHíLdos ef
2.2- abertura dos emeio^ de^ropôs^
2.3- abertura'^do^éMÍopes de^Habilitação dos iicitantes classificados com o menor preço.
24- devoiuçãoVos eKiopes déOÍabiiitação aos iicitantes desclassificados, se não houver recurso;

3. AÃâáiíca^çõ^relátivas aèsta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União, Diário
Oficiai db.Estado^dôJMaráiihão, Diário da FAMEM, no Jornal de Circulação Regional, afixado no quadro de avisos
da Prefeitura.lVIunicipai'"dè>Feira Nova do Maranhão - MA e no site do Município de Feira Nova do Maranhão-MA:
https://feirano^adomaranhao.ma.aov.br/ . quando for o caso por meio eletrônico no e-maü
cpl.felranovama@gmail.com , a critério da Comissão Permanente de Licitação. As informações colhidas no ato da
retirada do Editai serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de iicitação.

3.1 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente das OShOOmin às
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação ■ GPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, na Praça
Centrai, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem como no site da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomaranhao.ma.Qov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3.2 As informações administrativas e técnicas reiativas à presente iicitação poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbuio do presente editai, das OShOOmin às 12h00min ou e-
maü; cpi.feiranovama@gmaii.com, até o último dia útii imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do
certame.

3.3 Será disponibilizado máscaras, luvas e álcool gel (70° INPM) para todos os presentes;
organização do recinto com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os
presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso à sala onde a sessão ocorrer, aiém de
higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícp^ mais tocadas (maçanetas,
mesas, cadeiras etc. Seguindo todas as recomendações de prevenção^q^MS^Ministério da Saúde.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

a) Registro de Preços para futura Contratação de empresas para OTomecimento parcelado de
materiais de construção em geral, materiais elétríco^e^hídrauNcos para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas^Unida^e^Administrativ|S, conforme Termo de
Referência, conforme condições especificações e quantidades apresentadasmo ANEXO'í.

b) A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo apenas estimativa e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão\âiGÍtante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte. \ \

De acordo com a cotação de preços r^ÍEada (em^exo), na faselntema da licitação, o valor global estimado é
de R$ 912.172,65 (novecentos e doze rnil^cento e ̂et^ta e dojsi-eais e sessenta e cinco centavos).

c) A vigência dos contra^s dêconentes-desta líc^ação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
os prazos serão contados a pa^t'^dal^àta•de-suSJgipatura, podendo, no interesse da administração, mediante
Termo Aditivo ser prorrogado de acofào com o disposto no inciso ii, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.

/\ \\d) O recebimento dos sqi^ççs ficará a^cargo do Fiscal/Gestor do contrato, através de servidores (fiscal e
substituto) a seréíTi^designado^^a-Prefeilüra Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, na forma do art. 67 da
Lei n® 8.666/93, e sf^sàl&ções^o^ores.
e) ̂ \^^^&^onfoimidade^ Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
inciso \<^'^èvei:treaJlzar processo licitatório destinado exc/us/Va/ne/ife á participação de microempresas
e empresas:^e^pequenq^porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta ml!
reais))", alterattópela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS
DE PARTlClPAaÃO^EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.
tudo em conformidade com os artigos 48, inciso 1 e 111 da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Conforme Decreto Federai n.® 7.892/2013, Capitulo V, art. 7.° § 2.®, para registros de preços não se faz necessário
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

a) Poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas interessadas, que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

b) Não poderão participar deste Pregão:

b.1) Autor do projeto, pessoa física ou jurídica, exceto no caso de contrataçãoN

b.2) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela^el^oração do^ p^e^
detentor de mais de 5%.(cinco por cento) ̂ot

;o
^  projeto, seja dirigente, gerente, acionista ou

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

/ou da^quãl o autor do
(cinco por cento) âo'capitai com direito a voto,

b.3) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrateqt^u responsá^hpela licitação;
b.4) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgã^ da Administração Pública,
direta ou indireta. Federal, Estadual
no Diário Oficial da União, do
determinantes da punição. Igualmente náo^poderão particípafj as empresas suspensas de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de^Eeira Nova-do^Maranhão, Estado do Maranhão.

, Mimiclpal ou do^Di^rito Federai, por meio de ato publicado
Estado^ ou do Município, enquanto perdurarem os motivos

b.5) Pessoa jurídica que tenha participado ou^e partPcipe-de-pessoa jurídica punida na forma do inciso anterior;
b.6) Pessoa física impedid|J^uspensajDU,tó^ada inidônea para licitar e contratar ou que integre ou tenha
participado como proprietário, sócioTdirigeníelouxotista-de pessoa jurídica punida na forma dos incisos anteriores.

b.7) Sociedade estrangeicârnão autorizada a funcionar no Pais;

b.8) Empresa ̂ jòi^atutooií^ so^ não inclua o objeto compatível deste certame;
b.9)y^Empresa qi^e^^i^re''^^processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial,
falênciarfeneordata, Kjsão, ciscou incorporação;
b.10) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou repr^entantèslegais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demon^^o que não agem representando interesse econômico em comum;
b.11) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.1 Os documentos necessários e exigidos neste Edital para CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO deverão ser
apresentados em original ou cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, na forma do art.
32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

"Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originai, por

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)"

"Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: (...)
il - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade."

4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 Até o início do horário da abertura da sessão, o Pregoeiro ou, por de^e^ão^^ste,^equipe de apoio,
procederá ao credenciamento dos iicilantes ou dos representantes le^ presente^ con^fpílljdo^s^for o caso,
a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e par^^rática de^todo^^demaiS-atos inerentes
ao Pregão, observando-se ainda que;

Não será permitido ao mesmo credenciado represeqtermai^í^t
Não será permitido mais de um credenciado parado mesmo proponènte;

no mesmo certame;

4.2 O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equlpè^de apoio para credenciamento
V X

por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento llcitatório. Para o credenciar^;^ deverão serságresentados os seguintes documentos, EM
SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos^ehvejopes n" 01 ep2|

4.2.1 SOCIO (A), EMPRESAR VSSEMELHADO (A):

4.2.1.1. Deverá apreseft# céaola-dejdemiade ou documento equivalente que possua foto, inscrição de
micro empreendedor indiviiST^^requerííl^te empresário, no caso de empresa individual, ou empresa
individual de respéi^bilidadé™itada - ElRã^ToLi ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com
todas as suas^veníül|^aiteraçõeVqu consolidado, devidahnente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais^e*Nio calcule, socièdad^ por ações, acompanhado de- documentos de eleição de seus
administradoresá^^ atc^btínstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exerdc^^ deèr^de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento\iíp ato^e registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
S>p|fent^quai^o a àtiTOde assim o exigir, que comprovem suá capacidade de representante legal, com
expfçssá^^prèvisãoldos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
adniÍritór^dor"ele^e|! ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia em que se deu a
eleição;

4.2.2. PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):

4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (procuração), assinada por tabelião e possuindo
o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A
outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento,
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a) outorgado (a) e outorgante, inscrição

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade iimitada - EiRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peio órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

4.2.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (procuração) oUvQârta^edencial (ANEXO
XII), do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para re|yesentaf\^^mesnfe^^itações públicas,
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante^ppderá ainda, cmfepr a^o)-outorgado (a)
poderes para emitir proposta de preços, emitir declaraçõe^.r&eber intimação<coçvocação, assinar contrato,
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao\eríame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula dè^àeiitidade ou documento equivalente que
possua foto do (a) outorgado (a) e outorgante, inserção de micr^empreendedor individual, ou requerimento
de empresário, no caso de empresa individual, oíempi:esa individuà^d^qsponsabilidade limitada - EiRELI,
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em^vigor com todass^suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente registrado, ern^e tratando de^s^ie^ades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos depleicão de seus adrninistradores, ou inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanliada de,çro^a de diretoriaprn exercício, ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade^estrangéira^ern funcionam^to no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo ó>gao^com^eteníe,.quan'do a atividade assim o exigir, que comprovem a
capacidade de representante legai do^oufergant^com-expressa previsão dos poderes para exercício dedireitos e assunção de o.b^çõesr

4.3 Todos os d^mentos\apresentados^ara credenciamento serão juntados aos autos do
processo desta licitação e^^c&jerão devoMdos às empresas iicitantes.

4.4 A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
4.2 deste edital\íão\^cJuirá^as^riipresa iicitante do certame, mas impedirá o representante de se
manifestar e respondeVpelajriesma, e-de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

4.5 \p\representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído
por outro,^de^ê-^è ̂ presente todos os documentos necessários para credenciamento, devendoser observada,a^strição'constante do item 4.4 deste edital.
4.6 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa iicitante.

4.7 A iicitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime diferenciado e
favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n® 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida peia Junta Comercial do
domicilio da Iicitante com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de
abertura da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de validade, comprovando que a empresa se
enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, JUNTAMENTE com a Declaração de
Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no ANEXO ill.
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4.7.1. A licitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no item acima, ou apresentar qualquer
outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que ihe conferem a Lei
Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese
será aceito outro documento equivalente diferente do solicitado).

4.8 Ainda no CREDENCIAMENTO, as empresas deverão apresentar, com o intuito de verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à
participação no certame ou a futura contratação:

4.8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S^spensas^\- CEIS.,^mantido pela
Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos^de Jni^óbídãcle-Adrninistrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; ou CONSULTA ÇOt^SÓLIDADA DE^PESSOA JURÍDICA - TCU
através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br.

4.8.1.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos prinGÍofos de simplificação e racionalização de
serviços públicos digitais. Fundamento legai: Lei n° 12f965>de 23 de abrird^2Q14, Lei n° 13.460, de 26 de junhode 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, DecretoVs8j6^^e 15, de jan^o de 2016.
4.8.1.2 A não apresentação dos itens citadoAeima não descredenciará o licitante, podendo ser consultado pela
Pregoeira e sua equipe de apoio. y

4.8.1.3 Constatada a existência de^sahção, ̂ o^^Pregoeiró/poderá excluir o licitante, por falta de
condição de participação, nesta licitação.

4.9 Após o credenciamento,Jeç~declarad^pèlo Pjegoeiro, a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos iicitantes, dando^è^inicio ao^reçebimento dos"ehveIopes.

4.10 Será admíÈào^enas Ols(um) re|)i^ntante para cada licitante credenciada.
4.11 A cada iicltanífe^q^^^participã certame será permitido somente um representante para se manifestar
em nome do represènfed^edada a^ia^rticipação de qualquer interessado representando mais de um licitante.

4.12\Jí^sência.do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitantepor ele rep^es^Tt^aj^^^ expressa do Pregoeiro.
4.13 As iicitantes que desejem enviar seus envelopes via postai (com AR -Aviso de Recebimento) deverão
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro municipal.

4.14 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente forem
recebidos antes do inicio da sessão.

4.15 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (Habilitação Prévia),
podendo ser adotado o modelo constante no Anexo IV, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1 A abertura da sessão pública deste Certame, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preân^bulo deste Edital.

5.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão entregarão os envelopes de
proposta (envelope n° 01) e de documentos de habilitação (envelope n® 2), na forma prevista neste Edital.

5.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. ^

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES (PROPOSTA DE PREÇOS E DOÇUMENTOS.DE HASifAÇAO)

a) A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação^everão ser apreseprados pessoalmente pelo
representante credenciado, no local, dia e hora indicados no Pjeâmbulo do Edital, em 02 (dois) envelopes
distintos, devidamente fechados e rubricados no fech^fdeV^ferlncia, opacosàontendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, ̂além da razão SOcial^da licitante't atender aos requisitos
abaixo;

Envelope n® 1: Proposta de Preços;
Envelope n® 2: Documentos de Habilití

b) Os envelopes deverão conter, aincja^em sua<pârte extema.,ó^clizeres:

ENVELOPE N® 1 ■ PROPOSTA DE PREÇOf
PREGÃO PRESENCIAL ^
RAZÃO SOCIAL DA£MPRESÃr~~---~~.ir"- ' >
CNPJ:

OBJETO: Registro de^r^ços ̂ rèfutura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de
materiais de construçaf|em^gera!\m^erlais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Prefeitura de<.Féir^Nova do^Maranhão - MA e suas Unidades /Administrativas, conforme Termo de
Referência.

ENVELOP&íj^a^DpCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREÔÃiÍBRESEtoLn® I202^ -SRP
RAZÃO SQÔIAL DAtKÍPRESA
CNPJ: \\
OBJETO: Regisíro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de
materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência.

c) As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas.
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d) Não serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que não seja o especificado no
preâmbulo do Edital.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, datada, assinada e
rubricada em todas as folhas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e deverá conter,
obrigatoriamente: Razão Social, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) endereço e
telefone, fax da Empresa licitante.

7.1.1 Indicação do banco, da agência e dos respectivos códigos e númer^à^cQi^Êpr^te para efeito de
emissão de nota de empenho e posterior pagamento, b^como a^^ndicaç^llj^jome,^úmero dos
documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do resp^ni^wl pela--assinatura do
contrato. V Y

\ \
7.1.2 Prazo de validade da proposta, não inferior a 6^(sessenW)>^las cotridòf contar da data prevista

para a abertura dos envelopes de proposta.^

7.1.3 As propostas que omitirem o prazo de validade-serão entendidas^como válidas pelo período de 60
(sessenta) dias corridos. Preço unitário X^tal, em moeda corrente nacional, conforme
especificações contidas no Anexo kTermo de Ref^ência.

7.1.4 Decorrido o prazo de validade^d^s própÔStas, sem ̂ publicação da Ata de Registro de Preços, ficam
os licitantes liberados dos c^mpromisscíé>|ssuraidoC

7.1.5 Os preços cotad^3eVerão-seLegLÍiva|entes ao praticado no mercado para a prestação dos serviços,
sendo o preço totálãoltein^e^glo^^GOtado, em moeda nacional (R$), devendo conter duas casas
decimais á'^s^ vírgül^o qual devera^èrimdicado em algarismos e por extenso prevalecendo, ém
caso de divergência eníre-os^alores, a indicação por extenso.

7.1.6 Não^é^á admitidíniais^e uma>cotação para o item, bem como cotação de quantidades inferiores às
especificadas?

8. DOSSOCUMENTOS^PE HmiTAÇÃO

8.1 Os liciMes dèvei|ff;à^nder as seguintes exigências relativas à Habilitação Jurídica, que será comprovada
mediante a ap^entação^da seguinte documentação:

8.1.1 Céduia^de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade
civil ou empresa LTDA); e

8.1.2 Inscrição de Micro- Empreendedor individual, juntamente com todas as alterações; ou

8.1.3 Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; juntamente com todas as alterações ou

8.1.4 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ■ ElRELl; ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.1.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

8.1.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício; ou

8.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido^e|b:^órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.2 Somente serão habilitadas na presente llcitaçã^/apm de toda ^o^um&TÍàçãí^exigida, as
licitantes que apresentarem, no seu objeto social (contratç^sodal de constituí^o^/Ou em suas alterações ou
contrato social consolidado em vigor ou registro comerciaietnVigor para flrmasjndividuais), ramo pertinente
ao objeto desta licitação.

8.3 A Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhistaâã comprovada rnèdíante a apresentação de;idiante \

\>
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CNPF), ou no Cadastro Nacionai dePessoas Jurídicas (CNPJ), co1^ri|i^ caso;

Prova de inscrição no^^dastro de^Contribuintes/Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitantèspertinen^ao^seu/alno de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3.2

8.3.3 Prova de re ^com.a^^qnda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
lícítante,^ou outra equivaíeníeiiaToTmà^da Lei, que estejam dentro do prazo de validade até a data
de entréga>çompôstíde:

8.3.3.1 Certidão Hl^ativa dèsDebito relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou
\ positiva con^efèitos de\iegativa, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas

aííneas^''a^ "d^'do^rágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991.
!%3;3.2 CeWdão negàiya expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado (Débitos Fiscais e Dívida
^^^Ativà)\ ^

8.3i3.3vProva^de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio da licitante, mediante:
"\|^rtidão negativa Débitos Fiscais, Certidão negativa Dívida Ativa).

8.3.3.4 CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do seu prazo de validade.

8.3.3.5 CNDT - Certidão de Negativa de Débito Trabalhista.

8.3.3.6 Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do licitante.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço.

8.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da ̂proposta. O Baianço deverá ser
autenticado na Junta Comercial do Estado.

\\8.4.2.1 A comprovação de boa situação financeira da empres^icitante^será
fórmula abaixo, cujo resuitado deverá ser superior a^um): ^ ̂

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circuiante

8.4.2.2

•utiiizando-se a

As empresas que apresentareftyesuitado iguaMu^menor do que 1 (um) no índice de iiquidez,
quando de sua habilitação dfe^o comprovar,^nsiderados os riscos para a administração,
patrimônio liquido minimo^no vàl^Qiínimo de™% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, admitida a atuãfóação^aja-a^datáíle apresentação da proposta'através de índices
oficiais.

8.4.2.3 As emDresa^om^enos-de.^®xe''^'cio financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
^a apresentação do BaÊfço de Abertura, acompanhado do Baianço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de

8.4.2.4 S^^ã^^ijderadbs^aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábefe^im apresentados:

iário Oficiai ou; o Publicados em jornai de grande circuiaÇão ou;
\ f^gisbados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
'  Por có^ía'^0 Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domiciiio da

Híçltajite, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
dè^agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo peio Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inciusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

8.4.2.5 As empresas com escrituração digitai deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo
SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maraníião - MA
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1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comerciai (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digitai (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

8.5 Qualificação Técnica, que deverá ser comprovada através de:

8.5.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprova^o^ ou^^cl|t|ção de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto presejiíe Pregãc®fencial, fòmecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s)^çontelÇ nomei.0 endereço e
telefone da (s) entidade (s) atestadora (s). X-/

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos |dijigência por part^ do pregoeiro ou equipe
técnica da Contratante, que poderá averiguar atrayés de visita técjilc^ autenticidade das informações. Se
durante esse processo, for constatada fraude de-^t^al^uer um dos âq^ui^ntos, a licitante envolvida estará
automaticamente desclassificada do processo iicitatój;io^em questão, aíé^e estar sujeito as penalidades
prevista neste edital.

8.6 Outros Documentos:

8.6.1 Declaração que não emprega menores\d^ dezQitô^anos<^4rabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em quàlquV\trabalhOi-salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze
anos, nos termos dorfnãscrXXXiil.do ArtN7°'da Constituição Federal, conforme Anexo II.

8.6.2 Declarar a supérveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na vigência
contratual, caso\enha a ser^contratado. Anexo V.

\\
8.6.3 Declaraçãdtde elaboração independente de proposta conforme Anexo VI.

8.6.4^.DecIaraçãoViabo"rada\em papei timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
;^e^a,imesmààende^i|^rmas relativas à saúde e segurança do trabalho. Anexo VIII.

lodalização e funcionamento (com no mínimo (04 quatro) fotos). Anexo XII!.

8.6.7 Sob pen^d^riabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com indicação
do número de^lnscrição no CNPJ.

8.6.7.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

8.6.7.2 - se a licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

8.6.8 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consuiarizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.6.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consuiarizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

8.6.10 Em se tratando de fiiial, os documentos de habilitação jurídica e reguiaridade fiscai deverão estarem nome
da fiiial, exceto aqueles que, peia própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

8.6.11 Os documentos acima reiacionados, necessários à Habiütação, poderão ser apresentados em originai, por
quaiquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da
imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originaisj^^-ept^rência peio Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.6.12 O CONTRATANTE não se responsabiiizará por documentação^proposta enyiadç^ia postálou entregues
em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo dò Editai.

8.6.13 Os documentos de habiütação emitidos VIA iNTE
Cartório ou pela CPL, caso isso ocorra sua autenticidade será consu

o. ser s sem autenticação por
apoio.

8.6.14 A vaiidade dos documentos será a neies expressà>QTestabeiecida em^-, admitindo-se como válidos, no
caso de omissão, aqueies emitidos a menos de 60 (sessenta) dias.

\8.6.15 Não serão aceitos "protocolos^de entrega" ou "solicltá|ão de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente EditaLf^us Anexosf

8.6.16 Se a documentação de habilitaçâ^pão ̂ tivêr^mpleta e correta, ou contrariar qualquer
dispositivo deste EdiSv^eus-Anexovppderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.

8.7 A Micro Empresa (EPP) deverá apresentar toda a documentação relativa
à comprovação da^ràiaridadejsçal.

8.7.1 Havendo algúlTiah"estnção.naNComprovação da reguiaridade fiscal de Micro Empresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Pòríe^ÉPI|), assègi^rrse-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao
íFiit^ento em^(^upí||çro^Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do
É^e, para a^evida^pliecessária regularização.

comprovação5da'|agularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes
irtidõe^negativ^s íe débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

8.7.2 A

certi

8.7.3 O prazo previsto no item 8.7.1, poderá ser prorrogado por iguai período, se requerido peio licitante e
expressamente autorizado peia Administração;

8.7.4 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do direito à contratação;

8.7.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Editai.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

a) Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, ou solicitar
esclarecimentos mediante pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 12:00 horas no Protocolo Gerai da Comissão Permanentes
de Licitações, situada à Praça Centrai, Centro,nesta cidade.

b) O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação ou prestará
esclarecimentos no prazo legai.

c) A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgãdà^na foima e nos prazos
previstos na Lei 8666/93 e na Lei 10.520/2002.

d) Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada^nt^va data para aVealização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a foirnuiação das propostas,\

e) Caberá o pregoeiro, decidir sobre a petição no orazo de 24 (vÍnt6%quatro) horasV

f) A entrega da proposta, sem que tenha sido tem^stfeamente impugna^-o presente Editai, implicará na
plena aceitação, por parte dos Interessados, das condiçõ^smele estabelecidas.

10. DA SESSÃO

10.1. A sessão pública para recebin^to e^ábertura-^bs envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habiiitaçã^^ pi^ponente melhor classificado será pública, dirigida pelo
Pregoeiro e reaiizada<^^rdo-Gom a íSl^^'^.520/02 e, subsidiariamente, com as disposições da Lei n°
8.666/93 e suas aiteraçõés^põsteriores^^ conformidade com este editai e seus anexos, na data, local e
horário indicado^^o preâhibulq^^deste^líalrsendo recomendável a presença dos participantes com 15
(quinze) minutos de.#tqcedálcirem relação ao horário previsto para a sua abertura.

10.2. Na mesm^àta^iocai ̂ hora^arcados, antes do inicio da sessão, os interessados deverão comprovar,
através de inàrônÃto próprií^Doderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos
lemais atos do^enám^confom^ forma de representação disposta no Item 4 deste editai.

10.3. Habertúrá da sessão o Pregoeiro não mais serão admitidos novos
,_.,.,Jo-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as

prop&tò^de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no
fecho.

10.4. Haverá o recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de
habilitação.

10.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.
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10.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para
representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações.

11 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS- DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E FASES DE LANCE.

11.10 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e verificará:

11.1.1 A conformidade delas, em estreita correlação com os requisitos objetivos estabelecidos neste Instrumento
Convocatório, em consonância com o princípio da vinculação ao instrumentOvÇ^vocatório, ao art. 4°, VII,
da Lei n.® 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93 e^suas^-pÍKtejores alterações e no
Decreto Municipal n.® 045/2021 .

11.1.2 A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada] |os moldes disf:»s|os no art. 3®, III, da Lei n.®
10.520/02 e no Decreto Municipal n.® 045/2021 , tendcípmo^ase o parâmetro mercadológico constante
de orçamento elaborado pelo órgão solicitante, na f^é'intern%

11.1.3 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto ã^'ÇOTpatibllidade do preço ofertado com
o valor estimado e o atendimento da proposta às^esçecificações técnica^o objeto.

11.2 Serão desclassificadas as propostas^^preços que:
11.2.1 Não atenderem às exigências dó Edital;

11.2.2 Não apresentarem preços compatjvei^<§m os âe-mercacio;
11.2.3 Ofereçam preço unitário supêrior-ao^e.^ ÓRGÃO LICITANTE (preço máximo admissível);

11.2.4 Propostasxom \ral^j^uperior,,ao^mite estabelecido no Termo de Referência ou que contenham preços
manifes^meqte lnl)È^|üíveis, assim^ considerados, aqueles que não venham a ter demonstrado sua
viabilidadé^porraeio de^documentaçao, que comprove que os custos dos serviços são coerentes com os
de mercado;^

11.2 5: nte valores simtòlicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto
riais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à

lade de remuneração.

11.2.6 Sejam Ttianifestamente inexequiveis. Antes de desclassificar a oferta, o Pregoeiro deverá estabelecer
prazo para-que o, licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto;

11.2.6.1 Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; ou.

11.2.6.2 Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes;

11.2.7 O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro, e que não demonstre posteriormente
a sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção da proposta.
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11.2.8 Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim,
sucessivamente, observando, se for o caso, o direito de preferência.

11.2.9 Remanescendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que atenda ao edital e o preço seja
compatível com os praticados no mercado;

11.2.10 Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de
até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas.

11.2.11 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao^^^dro^e pessoal do ÓRGÃO
DEMANDANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele^rai^er^r sua decisão.

11.2.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não preyista-'neste Edital^giram base-nas propostas
dos demais concorrentes. / / V 5^

ZxV \\
da PROPOSTA DE PREÇOS11.2.13 A inversão dos documentos no interior dos envelopes,^ou

no envelope dos DOCUMENTOS DE HABILIT^ÃO, ou vice^rea, acarretdrá^a exclusão sumária da
licitante no certame. ^

11.3 Da Classificação das propostas

11.3.1 Definida a classificação provisória sèrâo^dadas as llcitantes as propostas eventualmente
desclassificadas, a respectivaTundamentaçabi^os preço^ôfeVecidos por nas propostas apresentadas e a
ordem de classificação provisória destas.

11.3.2 Serão

POR ITEM er

sucessivos e

para a

11.3.3 Não

que apresentarem as propostas de MENOR PREÇO
rtrÍ0aaè~eomí.ias|ffgra^^ neste edital, e as propostas em valores

nores ei^Jé 10%]de2pòr cento), relativamente à de menor preço, selecionando-os
lances;

m^posí.^3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará^as^O|^|Jês) mèpojes propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluída a de
menor preço, para^due.seus autores participem dos lances verbais;

11.3.4\èe, com osrféfes acima, não for possível a obtenção do número mínimo de 03 (três) proponentes, seja
pó^de^tere^\do mercado, seja por desclassificação de propostas, o certame transcorrerá
normairtiente, com dois licitantes na fase de lances;

11.3.5 No caso desempate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas. Independentemente do
número de licitantes;

11.3.6 Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma só proposta classificada, o Pregoeiro
dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos
deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação quanto ao menor
preço.

11.4 Dos lances verbais
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11.4.1 O pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances poderá definir o percentual ou valor mínimo de diferença
entre os lances e tempo máximo para sua formulação.

11.4.2 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, na forma do inciso anterior, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais para o item, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

11.4.3 Os lances serão verbais, anotados pela equipe de apoio e deverão sej; formulados de forma sucessiva,
em valores distintos e decrescentes.

11.4.4 O licitante credenciado somente poderá oferecer lance inferior ap último ofertado:

y  11.4.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo prego^!rpr'implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do ultimo preço porrete ofertado, para efeito de
ordenação das propostas. / / \ \ X \

11.4.6 Caso não se realizem lances verbais, será verifiçada a conformidâd&^entre a proposta escrita, de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

11.4.7 No caso de absoluta igualdade entre^duas ou mais proppstas de preço escritas, melhor classificadas, o
critério de desempate será a reaHzaçao dè^sgrteio, para defiilír a empresa que dará o primeiro lance, entre
as empresas empatadas.

11.4.8 Quando os licitantes não tiverem maiscin^^e em.apresentar lances, será encerrada a respectiva fase.
12. DO BENEFÍCIO DE PEQUENO PORTE

12.1 Após a fase de lances, se a propqsta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou emp^sà^de pequer^prt^e hquver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que
seja igual ̂ ou até 5%''(cjncq por\ento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da
seguinte forma:

12.1-$Íl5®nic[qempre^ ou a-empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última
Mertaj^rigáor)^^ à proposta do primeiro colocado, situaçãò em que, atendidas as
éxigências-habllilájprias e observado o valor estimado para a contratação, será registrado em seu favor o
objeto deste Pregão;

12.1.2 Não sendo-vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma
da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

12.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate;
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12.1.4 O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n® 123/2006; alterada pela Lei Complementar n° 147/2014;

12.1.5 Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento iicitatório correrá seu
curso normai.

13. DA NEGOCIAÇÃO

13.1 É sempre permitido ao Pregoeiro negociar os preços e condições da proposta, visando aumentar as
vantagens em favor da Administração, não podendo, porém, alterar o objeto^oi^condições de classificação
e habiiitação;

'S, \ \ A

13.2 O Pregoeiro poderá formuiar contraproposta diretamente^ap, llcitante quqjen^a apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de juigamento e o valol.estimado para a contratação.

13.3 A negociação será reaiizada publicamente, podend^r acônj|a|Tjiada pelos àen\ais licitantes.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1 Sendo aceitável a proposta será abei^o envelope coqtèndo a docume'ntação de habilitação do ücitante
que a tiver formulado procedendo-se ad respectivo exames

14.2 Poderão ser verificadas e confimíadas as^ndições habiijíatprias, a exclusivo critério do Pregoeiro, com
base no Cadastro de Fornecedores>

14.3 É assegurado ao licita|Sja"cadastrado o^íljfeito de apresentar a documentação atualizada e regularizada
na própria sessão:

14.4 Caso a ernpmsa iibííahte deixe-de^a^resentar alguma certidão expedida por órgão da administração fiscal e
tributária-sol^tada neà^editai, anteSvde realizar o julgamento da documentação poderá o Pregoeiro, com
a flnalidade^^sjjpnY avomissão^pfoceder a consulta através da Internet para verificação de sua
regularidade, obsépado o disposto na legislação pertinente.

'  N/

14.5yB|acuita^a adSP^egoèíi^ confirmação de informações e a aceitação de documentos que constem de
ll^ele^nicos^^e órgÉie e entidades das esferas municipal, estadual e federai, emissores de certidões,
^ ' ' ' tais'dócQmentos ser juntados ao processo.

14.6 A possibilkjade da consulta prevista no parágrafo anterior não constitui direito do ücitante, e a Administração
não se responsabilizará pela eventual indisponibiiidade dos meios eletrônicos no momento da habiiitação,
hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas verificadas, o Ücitante será declarado inabilitado.

14.7 Caso o ücitante desatenda às exigências habiiitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao Edital;

14.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
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<  \

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

14.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, e facultará ao Pregoeiro convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.10 As preferências e prazos de que tratam item "14.8", instituídos pela^L^I 23/2006, alterada pela Lei
Complementar 147/2014, não se aplicarão ao presente pregão se dele participarer^a|e^s microempresas
e empresas de pequeno porte, indistintamente, também não se^piicarão^sema faseje^ísputa de lances,
se a partir dela participarem apenas ME's e EPP's indistintamente^ \\

14.11 Se a proposta não for aceitável, se o iicitante não at^dèr^às exigênciasMê^habiiitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessij^ent^iÀ^em de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Editai. "'

14.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá conced^o prazo de até 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de novos documentos.

14.13 Constatado o atendimento às exigência^fixadas

15. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA

Iicitante será declarado vencedor.

15.1 O iicitante declaradc^^vemfedor-deyer^encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada ao
último lance, no prazo de fôTdois) dia|jj^ntadada assinatura da ata de sessão.

15.2 Os documeqtos ̂ derão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em original ou por cópia
autenticada a^qaiqueNmomentí^em^azo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.3 Os origina^^^Ê^às a^L^efe caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão Iicitante.
te que ̂ bandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será

;sçiãssiÒbado e.s\ijeita^-á às sanções previstas neste Editai.
15.^

15.5 O Pregoei^ podéíá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços
quando Ospreço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes
aos vaiores\s1imados pelo ÓRGÃO LiCiTANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu
valor global.

15.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas pelo
Pregoeiro.

15.7 Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou
iguais aos preços unitários da proposta iniciai;
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15.8 A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, para
qualquer um dos itens individualmente; e

15.9 Para fins do disposto neste Inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços unitários
dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades.

16. DOS RECURSOS

16.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que os llcitantes presentes e
credenciados na forma do item 9 possam, de forma imediata e motívada^n^anifestar sua intenção de
recurso.

16.2 No final da sessão, a llcitante que quiser recorrer dever^anifestar^imedíatáTmòtlvadamente a
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três)'^ias
conforme disciplina o art. 4°, inciso VXIII, da Lei n^1Ó.520/20ü2.11^.52012002. \Y

16.3 A ausência do licitante credenciado na sessão caraàerizará sua-renúncia ao direito de recorrer.

16.4 Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá o registrc^d^objeto ao licitante vencedor

16.5 Havendo manifestação da intenção dé^recurso, o Pr^obirà:'
16.5.1 Resumirá a motivação^í^denandò-o registro em a)a^
16.5.2 Procederá a leitura do resurm^a motiytçãojavrada na ata;
■1C C o ^ =-16.5.3 Consultará o r^rrente sobre^ interesse em oferecer razões de recurso por escrito, concedendo,

nesse caso.í^pr^-de^rês^dia^i^eis^
16.5.4 Esclar^erá a^datije-inicioj^^^tàgem do prazo, quando os autos não forem disponibilizados

imediatamente, ou^p.mesmo diaT'''-^
16.5.5 Se houvenhteressesqa-^presentação de razões de recursos, informará aos demais presentes,

^ue^terão írtiesmo prazo para apresentar contrarrazões, correndo o prazo na seqüência daquele
concedido ao recorrente; \/

16.5.6 Registraras^na ata, o^dia e hora que vencem os prazos de apresentação de razões e
^  contraçrazõje^d^ rec^irso, informando aos presentes;
>^IB^^Z^Iertara^ao^fôsentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos recursos meramente

\\protetetoi|os e as penalidades previstas para o caso;.ès^Ã^mamfestação da intenção de recorrer suspenderá
ppdendò^haver o registro parcial.

apenas os lotes ou itens objetos do recurso,

16.5.9^^içtenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente.

16.5.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

17.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente.
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17.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, Pregoeiro
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1 O registro de preços obedecerá aos ditames do Decreto n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 045/2021 e
será realizado mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP.

18.2 A GPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

18.3 Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante c^razo de.^v^lidad^||^a^deJ^egistro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitaçãp'

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 Homologado o resultado da licitação, a Comissão.J'ermanente^(te^Licltação -^CPL (órgão gerenciador)
convocará as licitantes vencedoras, durante ^^lidade de suaí^^opostas, para assinarem a Ata de
Registro de Preços (Anexo IX), observado o prazo^d^S.ltrês) dias úteis, a contar da data de recebimento
da Notificação.

<:\19.1.1 O prazo da convocação poderá prorrogai^ uma vez, pór Jgual periodo, quando solicitado pela licitante
durante o seu transcurso, desde^qiiè ocorra''moti\(p justificado^e' aceito pela Administração.

19.2 A recusa injustificada das licitantes venqedoras em-assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
estabelecido, caracteripiiWesGurTipriiTÍ^4otal das obrigações assumidas, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejíiíz5âas'sançõ^fcwsta§ no art. 81 da Lei n° 8.666/93;

19.2.1 É facultadaao Pregdeirq reabrir-o^certame com a convocação das licitantes remanescentes.

19.2.2 Na sessào^f^reaberíur^dç Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida à!ordãníbrescente.:dos preços, para que seja obtido preço melhor.

19.3; ta-K^ Registro ̂ i^freços (Anexo iX) será firmada entre o Municipio de FEIRA NOVA DO
ANy^/I^íÃre^resài^ pela Comissão Permanente de Licitação - GPL (órgão gerenciador), para

atèndfmentotládemandas da Contratante e os licitantes vencedores.

19.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses.

19.5 A ata passará a ter efeito de compromisso de fornecimento.

19.6 Ao ser publicada a Ata de Registro de Preços, a empresa ficará obrigada a fomecer os bens a ela
registrados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
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19.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

19.8 Não constitui direito do beneficiário o recebimento de comunicação direta da publicação da Ata de Registro
de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a ciência do conteúdo daquela.

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou enti^^de.4â Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta à GPL e anuência^do^b^eficigno, respeitadas as
disposições contidas no Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 045/2021.

20.2 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exçed^r-, )or órgão ou'entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registço de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

20.3 As adesões à ata de registro de preços não podèrão^exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de pre^os^^para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

21. DA VIGENGIA E DO REAJUSTAMENTO DOS PJ^EÇOS

21.1 O prazo de vigência da Ata de Registra dé^Çreços^é'^en2 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluido o dia do começo è-incluído o do^vencimento.

21.2 Durante a vigêncja dâ^ASTos^preçQS^ègistrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e de^rdamente-comprovadas dâs^situações previstas no Decreto n° 7.892/2013 e no Decreto
Municipal nl045/202H

21.3 Nessa hipótese, aAdministração, se^julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório. ^

22. ALTE^ÇÕES NA ATA b^EGISTRO DE PREÇOS

O preço^règistradõ^poderá ser alterado na forma do Decreto n° 7.892/2013 e, ainda, ser repactuado em
decorrência^deNventual^^redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fomecedores e
prestadores de serviço, na forma prevista no Decreto n° 7.892/2013.

23. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SRP

23.1 Os registros constantes do SRP serão objeto de atualização periódica por tempo não superior a 12 (doze)
meses, nas seguintes hipóteses:

23.1.1 Adequação dos preços registrados aos de mercado.
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23.2 A Inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como, acréscimos no quantitativo registrado na
Ata, mesmo se for inferior ao limite do art, 65 da Lei n® 8.666/1993, no curso do SRP, observarão
procedimento licitatório próprio.

23.3 A adequação de preços no SRP será precedida de nova licitação, observando-se a mesma publicidade,
mesmos critérios de cotação de preços, de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidos
à licitação que precedeu o registro de preços inicial e demais previsões constantes dos Decretos n°
7.892/2013 e Decreto Municipal n® 045/2021 .

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

24.1 O cancelamento da ARP ocorrerá, por iniciativa da GPL ou mediante provocação, Jüíânao--ocorrer alguma
das situações previstas no Decreto n® 7.892/2013.

24.2 O beneficiário da ARP poderá solicitar o cancelamentO'do^seüjegistro nos &sos previstos no Decreto n^
7.892/2013. ^ ̂  ̂  '

24.3 Em qualquer das hipóteses anteriores, concluídos processo, a CPWarás devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos demais beneficTáipSi^se houver, sòbré^ nova ordem de registro.

25. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DECORRENTE

25.1 Depois de publicada a Ata de Registro de Pi^os, o bene^ci|rio poderá ser convocado, a qualquer tempo
durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato,(ou j}ara retirar a nota de empenho) dentro do prazo
estabelecido pela Administração, soÈ^pína de âfeeair^ctlireito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edita^^"^'^'^'---...,^

" N.

25.2 Poderá ser acresCentada'^ao^contrato a "?ér"'assinado qualquer vantagem apresentada pelo llcltante
vencedor em sua pipposta, desdé.gue seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

25.3 Os encargoá^das^i^arte^bem^omô^as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento,
garantia contratüa|:Sfições^çontratuais, alteração e rescisão contratual constam do instrumento contratual

^em anexo a este Editál^ísomente quando houver contrato)

25.4 0^%licitante{s) vfficedor^s) terá (ão) prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,
comparej:er^à'Sêd6 da Prefeitura Municipal para a assinatura do instrumento contratual e recebimento da
Nota^de.Empenhdrsob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei;

25.5 O prazo para'a assinatura do contrato (para retirada da nota de empenho) poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo lícitante vencedor durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.

25.6 Por ocasião da assinatura do contrato (da emissão da nota de empenho), verificar-se-á por meio do
Cadastro de Fornecedores e de outros meios se o lícitante vencedor mantém as condições de habilitação.

25.7 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da
contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

23



v")

laiii

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

25.8 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93,
os prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração,
mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n°
8.666/93.

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

26.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

26.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o foifiecifirtentbUo objeto do contrato;

26.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa exe^^o das obrigações"contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos^^ou empregados >da Contratada às suas
dependências, desde que estes estejam devidamente^identificados; \ \

26.1.3 Comunicar à Contratada, através do executorvjlesignado,
execução dos materiais;

problema que ocorra durante a

26.1.4 Promover os pagamentos dentro do pr^o estipulado;

26.1.5 Fomecer atestados de capaçidad^^^ca quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais:

26.1.6 Receber e conferir o objeto]^

26.1.7 Recusar o obj^^i^ nã^^fe'de^acórdacop as especificações;
26.1.8 Prestar as'informaçÕes.e os éscParecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

26.1.9 Suspender o^pag^mento.davNota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratadà.kl^acompletà^re^larização.

26.felW|i%:ar^^ da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n^
^8^666/93,^nteède efetivar o pagamento;

26.1.11 Aplicar^Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla déf^.

26.1.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

26.2DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

26.2.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;
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26.2.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na
forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

26.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

26.2..4 Dar ciência Imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes;

26.2.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou ai^ceirosjiecorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato;

z,

26.2.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atend|i^prontament^sjeclamaÇões sobre seus
produtos.

26.2.7 Responsabliizar-se por todas as despesas decoiTenteS'do fòrtÇ^tJjento e entfeg^ dos produtos, inclusive
frete, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai^ comerciás^resultantes da^xecução do contrato e
eventuais perdas e danos causados por seus Agentes.

26.2.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todás^s condições d¥^ãbJlitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme disposto no art. 55, inciso xTll^dàlei n°. 8.666/93;i

26.2.9 Não transferir ou ceder a outrem, nõ'tódo ou em,Darte.para^O'fornecimento dos produtos.

26.2.10 Comunicar, por eêffit^^-^Gontratantei^^qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
s

\esclarecimentos que julgar-nêcessários^

26.2.11 Substituir os

condições c
Qtregues eqi desconformidade com as normas do Edital especificamente nas

ncMermo de Referência, ANEXO I do Edital.

26.2.1^4CONTRAT^DÂ^^^pbrigàda a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
to^este lAem ifüe^ verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme

lDlaTt:69(laíLeiV8.666}ã3;

26.2.13 A P<efe|ura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transfejincia de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisqiier outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

27.1 Em conformidade com o artigo 73 da Lei n° 8.666/1993, mediante recibo, o objeto da presente licitação será
recebido e conforme estabelecido no Termo de Referência.

28. DO PAGAMENTO
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28.1 De acordo com o item 13 do Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em
regular processo administrativo:

•  Advertência:

•  Mia; ^ ̂
•  Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento decòritpata^om a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA; ^
•  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.com a Administraçã^ública.

b)
<  V \ \o atraso na execução objeto da presente licitação, iniplicará niJncidência de^ml^ta de 1% (um por cento)

por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o^irmte Íe3)% (trinta por cento) do respectivo valor;

b.1 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estaráncaracterizado^^descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo a Administração Pública promovei; asjnedidas cabíve,^

c)

d)

e)

O descumprimento total da obrigação â^mkia, bem assirn^âfpusa em assinar o instrumento contratual e
ainda a recusa em executar o set^ço, d^jQ^licitado, implibará na incidência de multa de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor^tqjalsdo CórítratQ/propostaf |/em como a aplicação das demais sanções
estabelecidas;

A aplicação das
adjudicatário, na

concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do

Os valore^resultantes'da^ aplicaçao^as multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo
ser recoltiida^prazo r^iqio dè^1a(dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação,
ou, se nã\)%^^di^o, judidálq^ente^^elo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o
contrad itórioVampja-defes^

o^teiardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

rocesso legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
ate Or{cifiGo) anoí enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilit^çâo^perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste edital e das demais cominações legais;

30. DISPOSIÇÕES GERAIS ..

a) É facultado ao Pregoeiro, no interesse da-Administração:

• Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação;
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Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as
decisões:

No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a
todos os interessados;

Relevar omissões puramente formais observadas na documentação^ na proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

1

b)

c)

d)

e)

f)

O ÓRGÃO LiCiTANTE poderá revogar a presente licitação, por^mptivo de lní^ressp/p|Íí^ou^anulá-la por
ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases/dèvidamen\e ju^tiÇ^do, dando^ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente. /, /

y/\\
A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro^e Preço^>h|m como à^d^contrato (à da nota de
empenho).

Os llcltantes não terão direito à indenização em^deco^rência da anulação do procedimento iicitatório,
ressalvado o direito do contratado de^boa-fé de ser^ress^rcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

Os proponentes são responsáveís^pela fTd^fdade e iegifigiidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Na contagem dos prazos estabelecidos^ excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se^àe^dias^còSjcütivps, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

g) O desatendjmento de^i^nciasvfòrqiais não essenciais não importará no afastamento do ilcitante, desde
que sejamfpoèíyeis a^^ição dassüa qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da Sessão Pública àePregãòf

h) qu^i^ciplthmt^e^^ serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
^õs;tóressados,'5em compir^etlmento da segurança do futuro contrato.

i) A presente liciíãç^'^ os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições legais e regulamentares
vigentes^e pelas condições estabelecidas neste Edital.

j) As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial da União,
Diário Oficiai do Estado, no Jornal de Circulação regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do
Município de Feira Nova do Maranhão-MA. As informações colhidas no ato de aquisição do Caderno de
Edital serão reputadas válidas para fins de comunicação da Comissão Permanente de licitação.

k) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

I) Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste
Edital.
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m) Em caso de divergência entre o texto do Edital e o Termo de Referência, prevalecerá o Editai.

n) Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas poderão ser
devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação
de interesse de interpor recurso ou tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidas
até posterior deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedores do certame
permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da proponente adjudicatária.

o) Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Ueigèderal n°. 10.520/2002, Decreto
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal n° 045/2021

p) Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TEgl®>DE REFERÊNCIA'e ó^texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentqsfo texto do

31 DA ViNCULAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) AO EDITAL

a) A licitante vencedora se obriga a cumprir todas as determinações^sexigências contidas no edital do
Pregão Presenciai N° /2021 - SRP e seus aneras,. que fica faz^ndó^arte integrante e inseparável do
contrato, sob pena de dar causa à rescisão e respondéhpèlas multas e sanções previstas.

32. DO CADERNO DE LICITAÇÃO

a) Este Edital e seus anexos estão à^^ísposição^dosvinteressados nos dias de expediente das OShOOmin às
12h00min, na Comissão Permanente de Licitação - CPL^-situada na sede da Prefeitura Municipal, à Praça
Central, Centro - Feira^N^ã^do--..|Vte^^|Q/^A., bem como no site da Prefeitura Municipal:
httDs://feiranovadomaranhao.ma.qS^br/-ondeSdêrão ser consultados e obtidos gratuitamente.

b) As inforrnações
Comissão Permanente

jdrninistratfòas'^ técnicas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto a
átação, rfo^endereço citado no preâmbulo do presente edital, das 08h00min às

12h00min ou e-niailbcp>.feiranovama@qmaiLcom. até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para
a abertura do certame.''

c) \ ÍAs^iúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

d) Fica-èleitol)'^Fdfo''da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou litígio
decorrente desíe editarcõrn renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Xne) E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será publicado, no
Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), no Jornal de Circulação
Regional e afixado no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Feira Nova do Maranhão - MA.

33. DOS ANEXOS

a) Constitui parte integrante deste Edital:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE. HIGIENE E
SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS
ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
ANEXO X - CONTRATO

ANEXO XI - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP
ANEXO XII - TERMO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEr

Feira Nova do Maranhão - MA, de 202 .

JAQKSON MACEDQ^QÇHA
<í Pregoeiro Municipal^
Portén%o''012/2021 - GÂB
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PREGÃO PRESENCIAL N" I2m -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Regjstro de Preç|#para futura[,C^tratação-de empresas
para o fornecimento parcelado de materiais de construção em^geral, materlais^éfétrícos e hidráulicos para
suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Mamn^ac^^ MA e suas^t;Ínidades Administrativas,
conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindiveis çara atender àssrjec^ssidades desta Prefeitura Municipal e suas
Unidades Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de empresas fornecimento parcelado de
materiais de construção em geral, materiais e hidráulico\j|:?pra suprir as necessidades da Prefeitura de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas tíqidades ̂í|jinistrativas.

2.2. Os produtos previstos igste Termo desSêferêncià-se-enquadram na classificação de bens ou serviços
comuns, nos temos da L0i|n^^1O:52O,^de regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir
características gerais e e^pecifí^^sualmen^hcomi^das no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio
da modalidade Pregão^Pre^nciahcònivyistas a obteTâ^melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto,^ presenteado de Re^rência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descriío^dè^forma a^dsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação
da documentação\n^^bQração^da^oposta.

JANTITATiyoS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os qt^ntitatiíüsd Vodutos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados desacordo com^as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria
Municipal mediantè^Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo. ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
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l  ;

3.4- A Administração Municipal não se obriga a contratar o totai dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-ios no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 - Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que
diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, e outros dados, se for o caso.

3.6 - O iicitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
soiidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que, os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorreç^]"de^a natureza, podendo a
administração Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadasTa^qualquej tempo a partir de
sua contratação.

3.7 - Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, pongualquer motivo, se revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com ojnci.sq;^!l,^§ 6°, do artigp\l8, da Lei de Defesa do
Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidadesnos produto^o^Üc^ante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devend^para tanto providencíàr a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o ücitakq^com exclusiva responsabilidade por qualquer
dano ou prejuízo causado à Administração ouAerceiros pelo o^so de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigaton^e|ite clta^^a-marca do pròdiito. No ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exòfero^por^mótivo justificável e com a prévia autorização da

^  IA. "Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão:

3.10. Para efeito de o^e^tação^s^mpresàsi^^^adas em participar do certame, ficam estabelecidos como
fixos os valores referenáals dos prmutos, consid^ãndo que será vencedora a empresa que apresentar o
menor preço por-lTEM.^jdsxalores-e^iniativos constam da planilha abaixo:

3.10.1 Em confQ^^idade^con^a^ei^ Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incis^^ - cfeverá«^ea//zar|p^ce5so'//c/fatór/o destinado exclusivamente à participação de microempresas
e erm^a^e pequeno fiòm>nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
rea/sjX^.ítèr^ô^pelai Coífíplementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM
LOTES DE.PARTICIPACÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

EPP, tudo emv^onformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

LOTE

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 BASE (BOCAL) E-27 UND 150 R$5,65 R$847,50

2 BASE (BOCAL) E-40 UND 200 R$10,19 R$2.037,50

3 BASE EXTERNA P/RELÊ UND 100 R$16,48 R$1.647,50

4 BRAÇO PI LUMINÁRIA 1000 MM UND 100 R$50,67 R$5.066,67
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5 GABO MULTIPLEXADO 1X10X10MM M 600 R$4,32 R$2.590,00
6 GABO MULTIPLEXADO 3X1X16MM M 600 R$6,12 R$3.670,00
7 GABOPP2X10MM M 400 R$4,79 R$1.916,00

8 GABO PP 2X2,5MM M 400 R$7,83 R$3.133,00

9 GABO PP 2X6MM M 400 R$13,18 R$5.270,00

10
GABO FLEX 750V 2,5MM FASE VERMELHO
100MTS

RL 10 R$273,25 R$2.732,50

11
GABO FLEX 750V 2,5MM NEUTRO (AZUL OU
BRANGO) 100MTS RL ■^"§8,75^

>
R$2.987,50

12
GABO FLEX 750V 2,5MM TERRA (VERDE OU
AMARELO) 100MTS /f 10 \ R$3.112.50

13
PORGA QUADRADA ROSGA M 16X2 G^
PARAFUSO ^ /maw \^00 \,A^3.72 R$372,25

14 RELÊ FOTO ELÉTRONIGO-NA ^ UND Xádv R$47,70 R$1.431,00
V. TOTAL DO LOTE 1 R$ W R$36.813,92

_y
LU

1—
O

<

ITEM material\X XX UNp' QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 ATERRAMENT0DE2MTS X\. X^ 20 R$34,86 R$697,25
2 GABO FLEXÍVEL XX M 800 R$1,51 R$1.210,00
3 gaboflexivel,i.ommX"^-----^X > M 800 R$1,62 R$1.298,00
4 GABO FLEXIVÈL|*UV1M M 800 R$2,69 R$2.148,00
5 GABO RLÉÍdVEL 4^0d :Miyi XX M 800 R$3,84 R$3.068,00
6 GABO FÊE^iVÈL^B.OO MMX ^ M 800 R$5,47 R$4.374,00
7 GABO PP 2^5M:\ X^ M 800 R$10,36 R$8.290,00

\ \ \.\ V. TOTAL DO LOTE IV R$ RS 21.085,25

LOTE II

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 GAIXA DE LUZ MONOFÁSIGA UND 20 R$138,10 R$2.762,00
2 GAIXA PARA TOMADA 4X2 GN90 UND 80 R$4,58 R$366,00
3 GANALETA PVG UND 80 R$6,25 R$500,00

4 GLIPS P/ INSTALAÇÃO ELÉTRIGA MONOFÁSIGA UND 400 R$1,03 R$410,00

5 GONEGTORalumínio G/01 PARAFUSO UND 50 R$7,67 R$383,63

6 GORDÃO PARALELO 2X1,5MM PÇ 10 R$8,15 R$81,48
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7 DISJUNTOR MONOFASICO 20A UND 10 R$17,44 R$174,38

8 DISJUNTOR MONOFASICO 30A UND 10 R$23,75 R$237,48

9 DISJUNTOR TRIFÁSIGO30A UND 10 R$43,62 R$436,23

10 DISJUNTOR TRIFÁSIGO50A UND 10 R$64,B3 R$648.25

11 ELETRODUTO FLEXÍVEL 3/4POL (25MM) M 20 R$2,56 R$51,25

12 ELETRODUTO FLEXÍVEL 1P0L (32MM) M 20 R$3,62 R$72,45

13 ELETRODUTO FLEXIVEL.1/2 POL (20MM) M 20 R$2,16 R$43,25

14 ELETRODUTO ROSCADO 3/4 BARRA G/3M UND V 50 R$329,95

15 ELETRODUTO ROSCADO 32 BARRA C/3M UND^ 20 \ ■<^$469,95
16 EXTENÇAO ELÉTRICA 10M UNDX 20 ^ , "^$13,40 R$868,00

17
FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO 18MMX
20MTS < '/undN ^  150

X
\ ̂̂8,63 R$2.793,75

18
FITA ISOLANTE DE BAIXA TENSÃO 18MM X<s\
20MTS \ X^UND \> R$8,23 R$1.233,75

19 INTERRUPTOR 1TECLA4X2IMBUI1D0 100 R$11,18 R$1.117,50
20 INTERRUPTOR 1TECLAS0BREP uXi 100 R$11.21 R$1.121,25
21 INTERRUPTOR 2TECLA 4X2 IMBUTIDO^k uhiif 100 R$13,29 R$1.328,75

22
XX XVINTERRUPTOR 2TECLA+T0M. IMBUJIDO V^ ^UND 100 R$22.46 R$2.246.00

23 INTERRUPTOR 3TECLA 4^4MB]LllDQà:;X, UND 100 R$17,87 R$1.787,25

24 LÂMPADA FLUOR^CENTèELETRÒNrCA^èOVV UND 250 R$17,55 R$4.387,50

25 LAMPADaXlUORESCENTE 15WC/ ROSCA
^  \ S \ \ ix

UND 250 R$14,63 R$3.656,25

26 LAMPADA FLUGRESCÈNÍfe25W CÍ^OSCA
\ \ X' \

UND 250 R$19,65 R$4.912,50

27^x .LÂMPADA FLljpRÉ|GENTE'4dw C/ ROSCA UND 250 R$39,25 R$9.812,50

2Í^^ tÂM^JDA FLbÔRESbEfJTE ELETRÔNICA
'ÊSPIÇAb5W4\ UND 250 R$65,73 R$16.431,25

29 QUÃQRGLDISfRÍBÚlÇÂOOe DIJU UND 5 R$33.18 R$165,88
30 QUADRXd1STRIBUIÇÂO08 DIJU UND 5 R$55,75 R$278,75
31 ROLDANA GRANDE UND 20 R$15,56 R$311,25
32 TOMADA DUPLA 4X2 INTERNA UND 70 R$17,73 R$1.240,75

V. TOTAL DO LOTEVR$ R$60.659,15

LOTE IV
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ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 ARREMATE P/FORRO PVC BARRA Cl 6 METROS UND 100 R$35,25 R$3.525,00

2 DOBRADIÇA DE 3 1/2" POL PAR 40 R$11.85 R$474,00

3 DOBRADIÇA DE 3" POL PAR 40 R$26,46 R$1.058,50

4 DOBRADIÇA P/CANCELA UND 20 R$44,25 R$885,00

5 EMENDA P/FORRO BARRA 6M UND 50 R$35,95 R$1.797,50

6 FECHADURA SIMPLES Cl TRINCO UND 70^--^R|50,45 R$3.531,50

7 FORRO PVC BARRA M^ 600, \^R$3|94^^ R$23.362,00
8 MANTA ADESIVA P/TELHADO M/^ 100 \\ R$4'4i9^2"-^R$4.492,00

V. TOTAL DO LOTE R$ X/ \ ''Z R$39.125,50

ITEM MATERIAL \\UND \\QU^ V. UNIT V. TOTAL

1 JANELA VENESIANA 1,00X1,00 y\ XÜND 10 R$299,75 R$2.997,50

2 JANELA VENESIANA 1,20X1,00 \\ UNtí\ 10 R$384,75 R$3.847,50

3 JANELA VENESIANA 1,50X1,00,\ \\ UND^ 10 R$438,50 R$4.385,00

4 PORTA DE ALMOFADA MISTA 2,'10X0,80 -"UND 10 R$362,22 R$3.622,20

5 PORTA MADEIRA QE^LiLO.9^,1 \\ "'UND 10 R$302,50 R$3.025,00

6 PORTA MADEIRA DÈ^LEIv0:6X2,.1^^;~^ \ UND 10 R$321.23 R$3.212,25

7 PORTA MADEIÍ^À^ÇRENSADA^O,60X2,10"^^ UND 10 R$238,25 R$2.382,50

8 PORTAMADEIRÃ^RRE[ílSAD\Ô;90X2,10 UND 10 R$255,00 R$2.550.00

9 PORTA MADÈII^ PREI;JSApA.0;80jí2,10 UND 10 R$246,44 R$2.464,43

\ \\ \ \V.\TOTAL DO LOTE R$ R$28.486,38

LOTE VI

ITEM^ material UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 CAÍBI^Ò-PMÃDEÍRASM UND 200 R$30,17 R$6.033,33

2 CAIBRÒ'EiOl'MADEIRA4M
>  f

UND 200 R$37,33 R$7.466,67

3 LINHA EM Í51ADEIRA3M UND 150 R$85,33 R$12.800,00

4 LINHA EM MADEIRA 4M UND 100 R$106,00 R$10.600,00

5 LINHA EM MADEIRA 5M UND 80 R$128,33 R$10.266,67

6 LINHA EM MADEIRA 6M UND 80 R$155,67 R$12.453,33

7 RIPA EM MADEIRA 6M UND 250 R$25,23 R$6.308,33

V. TOTAL DO LOTE R$ R$65.g28,33
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LOTE Vil

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 PISO CERAMlCA 35X35 PI IV M^ 200 R$32.00 R$6.400,00

2 PISO CERÂMICA 45X45 PI IV M=^ 200 R$35,00 R$7.000,00

3 ARGAMASSA C/20KG PCT 150 R$19,68 R$2.951,25

4 REJUNTE FLEXÍVEL 5KG PCT 100 R$19,08 R$1.907,50

5 SEPARADOR P/PISO 3MM PCT 4f)>-j?$3,54 R$141,50

6 SEPARADOR P/PISO 5MM PCT 4Ôv\ R$163,90

7 ASSENTO FOFINHO 50 Xç$3.875,00
8 BACIA TURCA UNp 10 N X$4Í0.00 R$4.400,00

9 CAIXA DE DESCARGA DE PLÁSTICO 80 \R$36,73 R$2.938,00

10 SIFÃO CORUGADO BRANCO < \80 R$|0.88 R$870,00

11 SIFÃO TRIPLO X UND X^eo R$65,41 R$3.924.75

12 VASO SANITÁRIO SIMPLES \\UND R$157,75 R$4.732,50

13 PIA DE PLÁSTICO PARA BANHEIRO^ XÚND 60 R$27.75 R$1.665.00

14 PIA DE CIMENT01,50 METROS 10 R$266,25 R$2.662,50

15
PIA DE MÁRMORE 1,20MTS (f%Dí^ X\
TRABALHADA)

10 R$245.00 R$2.450,00

16 CADEADO 30MM \\ ̂ Xjnd 80 R$25,10 R$2.008,00

17 CADEADO 35MM \ ' UND 80 R$27,35 R$2.187,60

18 CADEADO 40MKIx \X. "X/ UND 80 R$29,69 R$2.375,00

19 CAVADEIRÁ XX \\ UND 20 R$123,20 R$2.464,05

20 CILINDRO gÁRÁ FECl^ÁBURA \> UND 50 R$22,63 R$1.131,38

\\\ \ X^V^TOTAL DO LOTE R$ R$56.247,93

\\ LOTE\riii

ITEM UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 BROXÀXPI5JTURA UND 60 R$10,37 R$622.35

2 CARRINHOS DE MÃO PNEU COM CÂMARA UND 20 R$216,00 R$4.320,00

3 COLHER PARA PEDREIRO N® 08 UND 15 R$22,00 R$329,96

4 COLHER PARA PEDREIRO N° 10 UND 15 R$27.25 R$408.75

5 DESEMPENHADEIRA COM DENTE UND 15 R$19,56 R$293,44

6 DESEMPENHADEIRA LISA UND 15 R$19,32 R$289,73

7 ENXADA ESTREITA 2 1/2" UND 25 R$32,50 R$812.44
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8 ENXADA ESTREITA 2" UND 25 R$51,65 R$1.291,25

9 ENXADÃO T UND 10 R$38.00 R$380,00

10 ENXADECO C/CABO UND 10 R$65,75 R$657,50

11 FACÃO N° 18 UND 30 R$30,49 R$914,63

12 FOICE UND 30 R$27.65 R$829,50

13 KIT DE PNEU C/CÂMARA PI CARRO DE MÃO UND 50 R$75,75 R$3.787,50

14 LIMA CHATA UND xR|21.16 R$2.116,25

15 LIMA P/ENXADA 8 UND 10ÒA "R$2j75;.,^ R$2.174,75
16 LIMATAO 100 \\ R|:lã,Í8- R$1.897,50

17 LINHA PARA PEDREIRO TRANÇADA UND>' 100 , 'Ç$l2,88 R$1.287,50

18 LUVA DE MALHA PIGMEN.4FI0S /m\ 100 \m9,05 R$905,00

19 LUVA DE RASPA C/CURTO 7CM ^/ parX\100 R|l5.97 R$1.597,25

20 LUVA DE RASPA C/L0NG.15CM PAR \ÍOQ R$21,35 R$2.135,00

21 MARTELO 27 MM \Xnb 2GA R$31,25 R$625,00

22 PÂ DE BICO COM CABO N° 08 /h. \lind 30 R$48,50 R$1.455.00

23 PÁ LARGA ^ UND^ 30 R$49,50 R$1.485,00

24 PICARETE COM CABO PONTÂ|'RÁ \ \ u^d; 20 R$119,50 R$2.390,00

25 PRUMO DE CENTRO 700GR \\, Xjnd 15 R$26,13 R$391,88

26 RASTELO COM REGÜLAGEIVL. \X UND 50 R$32,18 R$1.608,75

27 SERROTE 50CM UND 15 R$46,25 R$693,75

28 SERROTE eotíMX \\ " UND 15 R$52,75 R$791,25

29 VASSOURÃO COl:ÔABO 23X^\ UND 100 R$39,50 R$3.950,00

\ \\\ \"V;J0TALÍ)0 LOTE VIII R$ R$40.440,91

\\V\ \>
\\ \\ LOTE X

ITEMi  MATERIAL UND QUANT V.UNIT V. TOTAL

1 ABRAÇÃREIRA'^'1/2 UND 25 R$1,98 R$49,58

2 ADAPTÃDOR S0LDÀVEL1 1/2
^ y

.  UND 25 R$3,83 R$95,63

3 ADAPTADORSOLDAVELC/FLANGE 25MM UND 25 R$12,10 R$302,50

4 ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 50MM UND 25 R$25,10 R$627,50

5 ADAPTADORSOLDAVELC/FLANGE 60MM ■  UND 25 R$34,48 R$861,88

6 ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 20MM - UND 25 R$11,25 R$281,19

7 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.20MM UND 25 R$0,75 R$18,75

8 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.25MM UND 25 R$1,08 R$26,88

9 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.60MM UND 25 R$9,00 R$225,00
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10 BOLSA DE LIGAÇÃO PARA VASO UND 25 R$12,97 R$324,17

11 BUCHA ESPUDP/VASO UND 25 R$4,30 R$107,50

12 BUCHA SOLD. 50MM UND 25 R$9,05 R$226,25

13 CANO ESG.100MM C/6M UND 20 R$109,00 R$2.180,00

14 CANO ESG.150MM C/6M UND 35 R$225,00 R$7.875,00

15 CANO ESG.40MM C/6M UND 45 R$38,10 R$1.714,50

16 CANO ESG.50MM C/6M UND 45 R$56,09 R$2.523,94

17 CANO ESG.75MM C/6M UND 45" -■RÍ72.50 R$3.262,50
18 CANO SOLD. 60MM C/6IVI UND 30\\ ^ R$4.470,00
19 CANO SOLD.20MM P/AGUA 6M mo/f) 30 \ -,.^$555,00
20 CANOSOLD.25MM C/6 M UND^ 30 ^ .1í$25,50 R$764,93
21 CANOSOLD.32MM C/06 M /^UNp\ 30 \rt$45.45 R$1.363,50
22 CANO SOLD.50MM B.6 METROS und\

✓

X
CO
o

R$è7,86 R$2.935,88

23 CANO SOLD.75 C/6 M <v\ UND \30. R$96,67 R$2.900,00

24 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 N.\M T20j> R$3,40 R$408,00

25 MANGUEIRA PRETA 1 1/2" /\ 120 R$4,06 R$487,50

26 MANGUEIRA PRETA 1" ^ W mA 120 R$6,93 R$831,00

27 MANGUEIRA PRETA 1/2" W 120 R$4,59 R$550,20

28 MANGUEIRA PRETA 3/4" \\ 120 R$5,18 R$621,00

29 MANGUEIRA SIF0NADA"25M(yL \^t M 120 R$4,80 R$576,40

30 MANGUEIRA S1F0NÁDA32MM--Cl"^ \ M 120 R$6,57 R$788,00

31 TORNEIRA ESlERA MEÍM^v UND 25 R$36,73 R$918,13

32 T0RNEIRA€SFE"RA MET.3/Í\\ UND 25 R$53,38 R$1.334,38

33 TORNEÍWiiÇ/JARDIM-SifRpET.X) UND 25 R$12,85 R$321,25

34 TORNEIRA P/LAVATORIO BICA MÓVEL UND 25 R$55,13 R$1.378,13

35 TORNEIRA P/PIA BICA MÓVEL UND 25 R$47,58 R$1.189.38

36\.TORNEIR^P/TÃI^QUÈiê UND 25 R$14,48 R$361,88

37 TORNEÍro\-ãÀI^'l?IA PLÁSTICO 20MM
S' V Ah. í. \

UND 25 R$10,95 R$273,75

38 TORNEÍRÃ PAFiA"PÍA PLÁSTICO 25MM UND 25 R$11,98 R$299,38

39 TORNEI>íi\^JARDIM 1/2 PRETA UND 25 R$5,85 R$146,25

40 CAP ESGOTO 100MM UND 50 R$8,40 R$420,00

41 CAP ESGOTO 40MM UND 50 R$3,15 R$157,50

42 CAP ESGOTO 50MM UND 50 R$5,35 R$267,38

43 CAP ESGOTO 75MM UND 50 R$5,98 R$298,75

44 CAP SOLDAVEL 20MM UND 50 R$1,26 R$63,13

45 CAP SOLDAVEL 25MM UND 50 R$1,88 R$93,75
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46 GAP SOLDAVEL50MM UND 50 R$5,48 R$273,75

47 GAP SOLDÁVEL60MM UND 50 R$7,68 R$383,75

48 GHUVEIRO GOMUM UND 100 R$12,63 R$1.262,50

49 GOLA P/GAN0 75G UND 150 R$6,50 R$975,00

50 GURVA DE ESGOTO 100MM CURTA UND 50 R$16,43 R$821,25

51 GURVA SOLD. DE 50MM GURTA UND 50 R$9,68 R$483,75

52 ENGATE FLEX. 40GM UND 50 R$5,85 R$292,50

53 ENGATE FLEX. 50GM UND 50 '̂^í^6,15 R$307,50

54 FITA VEDAROSGA 12MMX10M UND 10ÔA ^rí;75>. R$374,75

55 JOELHO ESG.40MM UND^^ 50 \\ R$2,28'^-"
56 JOELHO ESG.45"150MM UND'^ 25 ^ : '^37,50 R$937,50

57 JOELHO ESG.45'' 40MM /m\ 50 \B$2,95 R$147,50

58 JOELHO ESG.45" 50MM ^/ UND'^\50 R$212,50

59 JOELHO ESG.45'^ 75MM UND R$7,98 R$398,75

60 JOELHO ESG.50MM \XUND 50j> R$3,98 R$198,75

61 JOELHO ESG.G/VIS.100X50MM ^ \u1md 50 R$15,48 R$773,75

62 JOELHO ESG.NOR.100MM \ \ uto'^ 50 R$7.63 R$381,25

63 JOELHO ESG.PRIM.75MM W \ \ 50 R$5,45 R$272,50

64 JOELHO SOLD.20MI\/I -^UND
M

50 R$1,24 R$61,88

65 JOELHO SOLD.25MJVI— UND 50 R$1,79 R$89,38

66 JOELHO SOLD.32MM\ UND 50 R$2,91 R$145,63

67 JOELHO SOLD,50HM \X UND 50 R$5,19 R$259,38

68 J0ELH0.S0j.D.LR<Í6M|^ \\ UND 50 R$2,15 R$107,50

69 JOELHÕ>S0Lb!LR25X3/X X/' UND 50 R$2,85 R$142,50

70 JOELHO SOXdíR>25X1/2\\ UND 50 R$3,49 R$174,38

71/•LUYAESGÒT;fet1Ò0MlVI.^ UND 50 R$9,78 R$488,75

72\ LUyÍESGpX \50IVirav> UND 50 R$26,98 R$1.348,75

73 i:H^.Eâ'G0ÍpXÒMM UND 50 R$4,29 R$214.25

74 LUVX^SGOTOSOMM UND 50 R$3,36 R$168,00

75 LUVAESG0TO75MM UND 50 R$5,65 R$282,50

76 LUVALL PVG DE 50MM UND 50 R$7,42 R$370,83

77 LUVA SOLD.20MM UND 50 R$1,23 R$61,25

78 LUVA SOLD.25MI\/l UND 50 R$1,63 R$81,25

79 PARAFUSO P/SANITÁRIO .C/BUCHA N.10 UND 100 R$3,70 R$370,00

80 PARAFUSOS GOM BUCHA N.° 10 UND 100 R$1,31 R$131,25

81 PARAFUSOS COM BUCHA N.° 6 UND 100 R$0,98 R$97,50
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82 PARAFUSOS COM BUCHA N.° 8 UND 100 R$1,00 R$100,00

83 RALO SIF.100X100X40 QUADRADO UND 50 R$15,25 R$762.50

84 RALO SIF.100X100X50 QUADRADO UND 50 R$17.15 R$857.50

85 REDUÇÃO 100X75MM UND 50 R$9.82 R$491,13

86 REDUÇÃO 32 P/20 UND 50 R$4,34 R$216.88

87 REDUÇÃO 50X20 MM UND 50 R$6,03 R$301.25

88 REDUÇÃO SOLO. 60X50MM UND 25 R$10.35 R$258.75

89 REGISTRO DE ESFERA DE 50MM UND 50^^R$J9,73 R$986.25

90 REGISTRO ESFERA DE 20 MM UND 5(í\\"R$.1Õ:93^.^  R$546.67

91 REGISTRO ESFERA PVC SOLD.75MM UND.í^> 10 \ \R$.133.25-' ^J$1.332,50
92 REGISTRO PRESSÃO SOLD.20MM UND'' 50 ^, |í$26.88 R$1.343,75

93 REGISTRO PRESSÃO SOLD.25MM /pm\. 50 \H$21.73 R$1.086,25

94 REGISTRO PVC 32MM(3/4) ^ ^x undX\50 RÍ9.96 R$998,13

95 REGISTRO PVC 50MM(3/4) \\ UND \50, R$35,75 R$1.787.50

96 REGISTRO PVC 60MM NXUND 50> R$59,25 R$2.962,50

97 TE ESGOTO 100X100MM /\ Nund 20 R$15,23 R$304,50

98 TE ESGOTO 150X150MM und'\ 20 R$44,50 R$890,00

99 TE ESGOTO 40X40MM VX \ \ ONQ! 20 R$3.03 R$60,50

100 TE ESGOTO 50X50MM \\ XjNb 20 R$6.60 R$132.00

101 TE ESGOTO 75X75^M— \i\. " UND 20 R$9.70 R$194.00

102 TE ESGOTO REDUÇÃO 10pX50~-XX^ \ UND 20 R$10,58 R$211.50

103 TE ESGOTO REÔUÇÃO75X50MM UND 20 R$9,48 R$189.50

104 TESOLDAVEL/RMòIç^ÃO 5G^5^M UND 20 R$8,60 R$172.00

105 TE SOLbAVEb/ÇEDÚÇ|k'0.,25X2Olftfl UND 20 R$3,62 R$72,45

106 TE S0LDÁVElb2|IVIiyi W UND 20 R$2,95 R$59.00

IO?-:•TE^S0LDAVE,Ò.p2My\ ^ UND 20 R$3,65 R$73,00

108n T^-SÕ|DAyEÈvÍ0MM\> UND 20 R$9,48 R$189,50

109 tE^SQJ,l3AVÉp50MM UND 20 R$8,23 R$164.50

110 TE âGEDAVEL ÔÍROSCA LR 25X1/2 UND 20 R$5,79 R$115,75

111 TE SOLDAyEL C/ROSCA LR 20 UND 20 R$2,80 R$56,00

112 TE SOLDAVEL20MM UND 20 R$1,74 R$34,75

113 VALVULA DE LAVATORIO PVC UND 20 R$4.93 R$98.50

114 VALVULA DE PIA (COZINHA) UND 20 R$16,21 R$324.25

VALOR TOTAL DO LOTE R$ R$76.056,35
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LOTEX

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 FITACREPE19IVIMX50M UND 50 R$9,70 R$485,00

2 MASSA CORRIDA ACRÍLICA 18 L UND 50 R$117,40 R$5.870,00

3 MASSA CORRIDA PVA18L UND 50 R$75,98 R$3.798,75

4 PINCEL 1 POL UND 30 R$7,60 R$228,00

5 PINCEL 2 POL UND 30"^
V  /V

--Ç$10,48 R$314,25

6 PINCEL 3 POL UND 30A R$374,25

7 ROLO C/LA CARNEIRO CONJ. UND^ 30 V R|48i63"^XR$558,75
8 ROLO C/LA POLI/CARN.CONJ. undX 30 ^ ''Í$25,50 R$765,00

9 ROLO ESPUMA5CM XÜNÔ.\ 30 \R$5,18 R$155,25

10 SELADOR ACRÍLICO GL18L </UN[Í%\ 30 R$^1.50 R$3.645,00

11 SOLVENTE PARA TINTA GL 5 L <\ UND \'3q R$95,00 R$2.850,00

12 TINTA ESMALTE SINTÉTICO GALÃO 3,6L \\UND R$89,25 R$3.123,75

13 TINTA PARA MARCAÇÃO - AMAREI^3,6 L \ÜNp 25 R$101,25 R$2.531,25

14 TINTA PARA MARCAÇÃO - BRANCÂ^Sre^L ür^D\ 25 R$106,00 R$2.650,00

15 TINTA PARA QUADRO NEGRO^feL 3,6L\\ 40 R$127,00 R$5.080,00

16 TINTA PVA 18 L ^úm 50 R$169,25 R$8.462,50

17 TINTA ACRÍLICA 18.^^-....^ \. - -^UND 50 R$211,00 R$10.550,00

18 VEDALIT 3.6 L \ UND 50 R$60,75 R$3.037,50

19 VERNIZ EXTR^MPIDOXXeL UND 50 R$101,00 R$5.050,00

20 XADRE^SOPG XáK \\ UND 50 R$17,48 R$873,75

21 VEDA ANEL UND 25 R$13,88 R$346,88

22 VEDA CALHA 275G ALUMÍNIO UND 25 R$22,00 R$550.00

\\ \: \ V>fOTAL DO LOTE R$ R$61.299,88

LOTE XI

ITEM " MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 AREIA GRÒ'SSA LAVADA M^ 200 R$181,25 R$36.250,00

2 AREIA FINA M^ 100 R$167,50 R$16.750,00

V. TOTAL DO LOTE R$ R$53.000,00

lote:<11

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL
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1 BRITA 0 M^' 120 R$221,25 R$26.550,00
2 BRITA 01 M^ 100 R$221,25 R$22.125,00

V. TOTAL DO LOTE R$ R$48.675,00

LOTE>:íii

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 CAL COMUM 20KG UND 800"^ ^$29.38 R$23.500,00
2 CIMENTO SACO 50 KG UND 12ÔqV R$51.300.00

V. TOTAL DO LOTE XII R$ ^ % \\ X;R$74.800,00

LOTE>JVV\'Ss \\
ITEM

<MATERIAL ^ UND X QUANT
\ X

V,UNIT V. TOTAL

1 CAPOTE EM AMIANTO \ \UND Xo\ R$60,00 R$3.000,00
2 TELHA BRASILIT 4MM2,44X0,50M ^ \ÜND 110^ R$35,00 R$3.849,73

3 TELHA COLONIAL ^ MII^E^RO
/  i

10 R$1.364,00 R$13.640,00

4 TELHA PLAN
y /

-MlLHEIRO 14 R$1.490,00 R$20.860.00

5
N-X,TIJOLOS 6 FUR^S (PRlMEra-QUALj|M)^ MILHEIRO 35 R$856,25 R$29.968,75

^ \K ^^ÍOJAL DO LOTE R$ R$71.318,48

LOTE)(V

ITEM^
\ \ X \ yW ^MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 ^ (ÍArM-ÈpLlETlÉNO CráMPA 1.000 LT UND 10 R$443,75 R$4.437,50

2 CÀIÍi^ÇOUETliSllO CAAMPA 1.500 LT UND 10 R$970,00 R$9.700,00
3 CADWPOLIETILENO CAAMPA 2.000 LT

X  V
UND 10 R$1.409.75 R$14.097,50

4 CAIXA PÔLIÉTILENO CAAMPA 3.000LT UND 10 R$1.910,00 R$19.100,00
5 CAIXA POLIETILENO CAAMPA 5.000LT UND 5 R$3.021,25 R$15.106,25

6 CAIXA POLIETILENO CAAMPA 500 LT ■  UND 20 R$332,75 R$6.655.00

V. TOTAL DO LOTE R$ R$69.0g8,25
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LOTE>:vi

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 BOMBA ANAUGER 800 UND 10 R$468,50 R$4.685,00

2 BOMBA ANAUGER 900 UND 10 R$541,00 R$5.410,00

V. TOTAL DO LOTE R$ R$10.095,00

LOTEXVÍI

ITEM MATERIAL UND
VQUAN^N ^V.UNÍT-^^ TOTAL

ARUELAS1/2 POL UNDX 500 \\4$0^59 "^R$293,75
2 ARUELAS 3/8 POL 500 \;^$0.34 R$168,75

3 ARUELAS 5/16 POL <yuwkC's, 500 ^R$3,55 R$1.776,25

4 BARRA ROSCADA 1/2" 1M <X UND Oqo R$13,05 R$1.305,00

5 BARRA ROSCADA 3/8" 1M \\UND Xò\ R$7,58 R$757,50

6 BARRA ROSCADA 5/16" 1M \Í)I^D 150^ R$7,95 R$1.192,50

7 CEGUETA BIMETAL (ALTA FLE^BILlb^E) \A
UNDi
/  1

250 R$50,93 R$12.731,25

8 COLUNA 3\8 C/06 M \\ W.̂.tíísID 60 R$152,25 R$9.135,00

9 COLUNA 5\16(8MM) Çig6M \X ^ÚND 60 R$102,50 R$6.150,00

10 FERRO 1/2 P0L.(12^0MM)Sí2M--O^ 'x UND 40 R$99,00 R$3.960,00

11 FERRO 1/4 (Cã5P^6,30[5IM|'G/12M~^- UND 40 R$66,33 R$2.653,33

12 FERRO 3/8JCA50^0í00MM>Ç?1'2M UND 40 R$70,75 R$2.830,00

13 FERRO^/íjC^eO 4ÜC(12M \\ UND 40 R$48.00 R$1.920,00

14 FERRO 5>16^(CÃ5q 8.00MM>C/12M^ UND 40 R$44,95 R$1.798,00

\"

\ \ \ \/
^PORCA SEX^PARA^BÀRRA ROSCADA 1/2 POL

\\ \>
UND 300 R$0,70 R$209,25

16 PQ^^EX-f^^BARRA ROSCADA 3/8. POL UND 300 R$0,72 R$216,75

17
w

PORCA SE^PARA BARRA ROSCADA 5/16 POL UND 300 R$15,48 R$4.642,50

18 TRELIÇA 4,2/6,3 MM C/06 M UND 80 R$56,17 R$4.493,33

V. TOTAL DO LOTE R$. R$56.233,17

LOTE XVIII

ITEM MATERIAL UND QUANT V. UNIT V. TOTAL
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1 CHAPA DE COMPESADO DE 10MM UND 40 R$113.75 R$4.550,00

2 CHAPA DE COMPESADO DE 12MM UND 40 R$140,50 R$5.620,00

3 CHAPA DE COMPESADO DE 15MM , UND 30 R$170,00 R$5.100,00

4 CHAPA DE COMPESADO DE 4MM UND 60 R$77.50 R$4.650,00

5 CHAPA DE COMPESADO DE 6MM UND 60 R$86,50 R$5.190,00

V. TOTAL DO LOTE R$ R$ 25.110,00

LOTE>:ix

ITEM MATERIAL UND ̂
^ \quantN
\

TOTAL

1 COLA BRANCA PARA MADEIRA 1 L yN|r 50 N

GO
CO

R$1.143,75

2 LIXAS N°100 COMUM /üNlk 150

OG

R$221,25

3 LIXAS N° 100 PARA FERRO <
' ̂  1 IK 1 -8^'^

\ 150 W.50 R$675,00

4 LIXAS N° 120 COMUM <\ UND \>5p R$1,92 R$288,38

5 LIXAS NM20 PARA FERRO \\UND '150^ R$3,47 R$520,88

6 LIXAS N° 160 PARA FERRO ^ \ÜNP 150 R$8,05 R$1.207,50

7 LIXAS NMSOCOMUM \|V ur^D^ 150 R$2,59 R$388,13

8 LIXAS N° 80 COMUM <\ UND/ 150 R$2,19 R$328,13

9 LIXAS N° 80 PARA FERRO \\^ ^ÚJD 150 R$4,13 R$618,75

10 PREGO 10X10 -̂^KG 60 R$22,50 R$1.350,00

11 PREGO 12X12 \ \ KG 60 R$20,75 R$1.245,00

12 PREGO 15X15(\ \\ KG 60 R$22,00 R$1.320,00

13 PREGOt6)$18 W KG 60 R$21,50 R$1.290,00

14 PREGOMT^^^IvfARÂ^F^fA^ KG 60 R$22,63 R$1.357,50

15 PREGO 17)feXX \\ KG 60 R$23,38 R$1.402,50

16/1^RREG018)te\ XX KG 60 R$21,58 R$1.294,50

SÇEG©4?X36^PÃRA^C|ÍBR0 KG 30 R$22,40 R$672,00

18 >pGÕ^26:È'2^\ KG 30 R$21,50 R$645,00

19 prègô-soxso"**^
X. V

KG 30 R$23,88 R$716,25

20 PREG0''S(CABEÇA 12X12 KG 50 R$20,33 R$1.016,67

V. TOTAL DO LOTE R$ R$17.701,17

V. TOTAL DOS LOTES R$ R$912.172,65

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

43



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO IVIARANHÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 912.172,65 (novecentos
e doze mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos)

5 00 PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento iicitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento Iicitatório, bem como a contratação dele decorrente, sera,regid^ pelas normas presentes
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando su^sldiariamàite o^sffiStS^naXei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrat^os). Além^desfa^legisíação''devem ser

\ Vobservadas ainda as determinações da Lei Complementar n®/123,'^de 14 de dezer^bro de 2006, tratando do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeiio'Çort^em como os dèc|;etos federais que versam
sobre as contratações públicas, em especial, o Decreto n^|.555, (3é|)S^e agosto àe 2|)00, que regulamenta e
instrumentaliza a realização deste tipo de modalidade lícitatória e demais^g^mentos atihentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referênci^|fera recebido a cad^olicitação de fomecimento pelo Município de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo nãb;||yperior a 05 (dopo) dias após recebimento da ordem de
fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser ̂ tregues na sed^do^órgão-requisifante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida peia|^tratada,_ho[ário|^^ 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local fhâÍMdor---^

í")

7.3 O não cumprimento do;Jlisposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação dasjDenalidádes previstasmo edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação^^do certàmeA

7.4 A.administração^rejeitaráí^np todo^ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e^setls-anexos.

8 FORNECIMENTO,JlÕCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtosrdeverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira
Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros
locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local do armazenamento;
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8.4 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03(três) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

8.5 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

8.6 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente
discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

sadOf^sendo que o8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o prod^qto que vier\a ser
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, ps proâüjps que vieremN|i;ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.9 Substituições de marcas - Os produtos que, por>algum motivo saireirrclp mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigênciáv^o contrato, o^ÇGNTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação^^as amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtosJgresentados estãoíe acordo com as especificações e condições
deste Termo de Referência, do Edital ̂ d^ C^t^. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexadà ao confiào,Justificando a-substituição do(s) produto(s);

8.10 É de responsabilidade da contratada a ̂^gjt^uição aehtro-de 03 (três) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal,^e^^gquer-pi^dufe^ntregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração MunicipaLe desde que aprovad^íTQVO"material pela Prefeitura Municipal.

8.11 A aquisição dos produtc^, objeto^esta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e\s demais çondicõèsvèkDostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

9.1 tóc^^snas mesmp condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execubl^dos-^dutos^té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que^xcedam esse limite serão, objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na
forma disposta^Uo^arágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e
federais inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato;
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9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fomecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais
perdas e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exlgidas^licitação, conforme disposto no
art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93. ^

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos^pro^tos!"

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer JrregüJãridade de caráter^ urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes><iue^proporcione sua Integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referèn^aj^bservadas as-(^mas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues emí^de^onformldade co\as normas do Edital especificamente nas
condições definidas no Termo de Referência, ÁN%Q I do Edital. ^

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar^ corrigir ou,subs^üir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se vejlfícarem vício^4®^J^°s oírincorreções resultantes da execução, conforme o art.69
da Lei n° 8.666/93;

9.14 A Prefeitura Municjpálde Féirã^^Nova do Maranháò-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da (3®IT^TÃD^para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros,
sendo expressamenle.vedadà|asubcontratação

10 DASOBRIGÀ(

lO.límuesianar

^ANTE

j^para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fomecimento do objeto do contrato;

10.2 Pfgpprcibnac^das^as facilidades indispensáveis à boa execução'das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livfe acesso dê Representantes, propostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes esteíai^n^vidamente identificados;
10.3 Comunicar à Contratada, através do executor desigriado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;
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Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.9 Suspender o pagamento .da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, Incisos III, IV e V, da Lei n°
8.666/93, antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares caBívèISívgarantIndo o contraditório e a
ampla defesa. ^ ^
10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preçosjf^Termo de^Réf^êíícia.
11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva presta^aOsde serviços serão^acomparihadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefèltura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliada execução do Contrato e dos respectivos
produtos e pendências que surgirem no cursa de sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas^observà^oé^conforme gfeyê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

12 ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrâdos poderâo^er revlstòs^émijjecorrêncla de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que^ eleve ̂ çus^ dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto^^aos fornecedores, obseq/adas as disposições contidas na alínea °d" do Inciso II do caput do
Art.65daLeín\8.666/93. ' ^ ̂

13. DO PAGAMENTO.
K

13.1^0 Munlclplo.de Fél^a Novato Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O praz^de pagarhehto será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por melo de
transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da
contratada, apósa.|presentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento
do seu objeto pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá Indicar o número da Conta. Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
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13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da reguiaridade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consuita aos sítios
eietrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscai/fatura deverá ser emitida peia própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admibndo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, 0stãbe|èÉendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações<^nírá>as partes, de^cprdo com os dispositivos
normativos vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta iicitaçãó^bedecerão aos ter^iQs do art. 57 da Lei rf 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatííra,"^podendo, no iníeresse da administração, mediante
Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso ,11, do artigo 57?da Lei n° 8.666/93..
14.3. À Administração reserva-se o direito u^atqrai de, a qua^üe\^momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93;^Iterações postèriqres.

Feira Nova do Maran^o - MA, de 2021

AMCEDO ROCHA

Pregdeíro Municipal
Portaria n"012/2021 -GAB
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PREGÃO PRESENCIAL N° I202^ -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2021

ANEXO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai e na Lei n® 9.854 de 27/10/99,
regulamentado pelo Decreto r\° 4.358 de 05/09/02)

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° /2021 - SRP

A empresa CNPJ/MF N° sediada, ̂Endereço completo). Por
DECÜ|iRA para fins do dispostointermédio de seu representante legal o(a) Sr.{a)

no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, acres®^ela Lei n® 9í854, de 27 de outubro de
1999, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, ernpregados mehòres^e 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e, em qualquer trabalho^m/no^es de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.
Local/Data/Assinatura:

(Nome e Númer(yda Garteira"de-ldèntidade do Declarante)
\

OBS.: 1) Está declaração de^verâ^^remitidíêTn papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ. \^\
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes, deverá declarar essa condição.
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PREGÃO PRESENCIAL N° I202^ -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MÍCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014 OU
COOPERATIVA NOS TERMOS DA LE111.488/2007.

A empresa
por intermédio de seu. represWtante Sr.(a.)

portador(a)
e do CPF n° , DECLARA, para fins do'
N®. , sob as sanções administrativas cabíveis e sob"

iheira de Ider
osto do EdilatdífPREGÃO PRESENCIAL

da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

() MÍCROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da^^LerComplementar^n" 123, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 de 14/12/2006; X\ \!>
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incis^li do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006; alterada pela Lei Complementart^^47/2014. \\
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34.da Lei Federal n°. 11.488/2007.

J j
Declara ainda que a empresa está excluidasdas vedações^cmstantes do parágrafo 4° do artigo 3® da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de-2006, alterada^pela Lei Complementar n° 147/2014.

OBS. T)iAssinalarcom um "X" a condição da empresa.
2) Esta ̂ 6ciaraçao^deí§á\ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos
envelopes (P<opq|ta d^Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta4Ícltação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada
pela Lei Complementa n° 147/2014 ou Lei Federal 11.488/2007.
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PREGÃO PRESENCIAL N' /2021 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 045/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

empresa

sediada em

representante legal o(a) Sr{a). , portador(a) da Carteira^de Identidade n^°> _

inscrita no CNPJ

p^r^lntermédio de seu
e do

DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos.d^habilitàção, bem comoCPF no

apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço ofereGiôp'6s quais atendem.píenamente ao Edital.

Local, de^

,(Representantè'leàal)

O
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PREGÃO PRESENCIAL N° 1202^ - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 045/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa
na

signatária, Inscrita no CNPJ sob^Ovn , sediada

(endereço completo), por seu representarei^ legal, declara, so^ayena| da lei, nos
termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum.f^Còcorreu-que a Inabilite
a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra elá não exlste,nenhum pedido dejalência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se su^ete a lodosas seus tem^

\  -■

esentante legal)

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01616.041/0001-70

52



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° I2m -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO VI

^ \

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licltante), como representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licltante), doravante denominada Licitante, para fins^í^disposto no item (completar) do
Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei,'^en{especial-o^rt. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licltante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,Jnformàdo a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da !ieitaçâo)^po^qualquer meio^oü^por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não^foNnformadà^a^discutido cornou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificaçãoíla licitação), por qualqber meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influj^na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação^qu^nto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa Tiãp^erá, no todo ou^em^parte, direta ou indiretamente, comunicado a
ou discutido com qualquer outro participantexpotencial ou de Vaio da (identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licita^q^ \^\ / J
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi^no todo.ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discuutido com ou recebido de.g_^quer integrante^e (órgão-licitánte) antes da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente» Ciente-do4e^^d^extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(RepresentanfeJegal dolicitante no âmbito da licitação, com identificação completa)

\>
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PREGÃO PRESENCIAL N® I202^ -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO VII

MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA

de de .

inscrita no

.(empresa), com sede na cidade de
CNPJ/MF sob o número_

., portador do CPF n/
neste

/é-ÍG.n."
"ató representada por
A. abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra<d|scriminados^para RegistroYie Preços para futura
Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiaiSs^e construção em geral, materiais
elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades^d^Rrefeitura de FeiraNNova do Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referêncí^sobjeto do PREGÂ0 PRESENCIAL /2021 -
SRP X V

a) Prazo de validade da proposta, que jião poden
sua abertura;

b) Preço Total por extenso R$ (
c) Dados da empresa:
Razão Social:

GNPJ(MF) n°:

er inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

inscrição Estadual n®: < \
Endereço: \
Fone: / \
CEP: \^\

W

Cidade;

Banco-^

\\\\ AEstado:
Conta n®:AQênciam®\—  \ \ ^

a) < Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome:\ \\
RG n°: \\
CPF n°: \ '

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N® I202Í -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 045/2021

ANEXO VIII

MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE^.HIGIENE E SEGURANÇA DO
TRABALHO DOS EMPREGADOS

Eu (nome completo), representãnfe^gal da empresa (nome da
pessoa iurídica), interessada em participar do Pregão Presencial n° /202f>da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão-MA, declaro, que a empr^a cumpre todas^as^normas relativas à saúde, higiene e segurança
do trabalho de seus empregados.

V^{Representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N^ /2021 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO IX

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N° l_

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e um, autorizado pelo processo de
PREGÃO PRESENCIAL N° I202\ - REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n°. 8.666/93^suas alterações, na Lei Federal
n°. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto Federal n°. 7892/2013 e no Decreto^Muí^al^f ̂  que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacioi^íet^a.Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de
materiais de construção em geral, materiais elétrico^e'1iidrá^iços para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e si^as UnidadesvÃdministratívas, conforme Termo de
Referência.

I - Consideram-se registrados os preços do^^renciador da AtâisCbimissão Permanente de Licitação - GPL, com
sede na sede da Prefeitura situada à Praça Celitral>Centro - Feira Nova do Maranhão/MA, a saber:

\\ \\ yy
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da.assinatura.

Integram esta Ata, o respectiyo injtrumento^onvqcatório e seus anexos, bem como as propostas das empresas
vencedoras do certame^

Esta Ata de Registro de^reços e^a^futuras contratações obedecerão ao disposto no Decreto Federal n°.
7892/2013 e no€eGreto Muhicípal n° 0^5/^321 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
15 da Lei n° 8.66X cie 2Kde jufiho^e 199à>no âmbito municipal.

\\\\ -W
DOS,PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORNECEDORES

O preço registrado.-vas especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s)
são as que/eguSh:^~^

r FORNECEDORES REGISTRADOS
\/

FORNECEDOR:

DO OBJETO E DO PREÇO REGISTRADO

ITEM
DESCRIÇÃO DO OBJETO.

UNID.

QUANT.

TOTAL
PREÇO UNITÁRIO (ITEM)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

56



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

2° DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÃO OS QUE SEGUEM:

EMPRESA VENCEDORA:

CNPJ N° RAZAO SOCIAL

CIDADE: CEP.:

TELEFONE: FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: REPRESENTANTE:

RGN® CPFN® <
TELEFONE: CELULAR: \
ENDEREÇO ELETRÔNICO: /V \ \

DA EXPECTIVATIVA DO FORNECIMENTO

O ajuste com o fomecedor registrado será formaIizado\pélo interessado mediante ̂assinatura de contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão'RresenciaI N°\ N2021 ■ SRP.

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata deRegistro de Preços e Edital do Pregão Presenc^i^°
A presente Ata implica em compromisso^e forneciqiento após curjprir os requisitos de publicidade, ficando o
fornecedor obrigado a atender todos^o^pedidos^efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos
estimados.

Os serviços serão Imediato^de acQgo^com^ojeçebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos
Participantes e/ou não

DOS USUARI0S.PARTIC1PÂNTES EXTRAORDINÁRIOS

u\ \\ v>
Poderá utilizar-se^desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado cioVerta^e llcitàtóno^ mediante prévia consulta à Comissão Permanente de Licitação - GPL,
desde'que devidamente comprovada á vantagem.

Os órgãos e^entidades^ue não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata
de Registro^dévPreços,.deverão manifestar seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para
que esta indiqu^os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto
Municipal n® 045/2021 .
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais da execução, tais como os prazos para entrega e recebiniento-do objeto^as obrigações da
Administração e do fomecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste encoí^rarri-se^efinidos no
Termo de Referência. / ̂

DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o resumo da-presente Ata nó 'Diário Oficiando Estado do Maranhão,
após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no^aragrafo único d(^rt. 61 da Lei n® 8.666/93.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinaqi ojDresente, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas

Feira Nova do ràmanhão/I^A, \ de-^.j' de 2021.

^COMISSAO-PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Presidente da CPL - Órgão Gerenciador

NOME/CARGO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL

V NOME DA EMPRESA

NOME/CARGO/R.G./CPF REPRESENTANTE LEGAL

NOME DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREGÃO PRESENCIAL N° ^/2021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 045/2021

ANEXO X

MINUTA CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA E SUAS UNIDADES ADMINISTRÁIiVAS. CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

O município DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, atravessa Prefeituras^Municipaí de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade,-inscrito no CNPJ sob^p n® 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito^nó' R6s^\019560942001^0 SSP-MA e CPF n°
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria MunicipaLde yórgão público, Inscrita no CNPJ sob o n°

,  representada pelo(a) Secretário(afs^unicipal de W o{a) Sr®(®) ,
inscrito(a) no CPF n° e RG n° ̂  sèp/_, doravante^dènominado CONTRATANTE e de
outro lado a empresa . inscrita\no^ CNPJ , localizada na

neste atp representada>^eio(a) Sr^p) , inscrito(a) no
CPF n° e RG \ xdoravante designada simplesmente "CONTRATADA"; e, de
conformidade com os elementos consíanfes no Pregão Presenclalyn® _/20Í21-SRP e seus anexos, de acordo
com a Lei Federal n°. 10.520 de 17/07/200^e,subsidianamente pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações, Lei Complementar 123/2006 e demaiSsnormas-complementares e disposições deste instrumento, têm,
entre si, como certo e aven^õ"~^0'"pres^;^çpntrato para o fornecimento parcelado de materiais de
construção em geral, materi3is^]ètricos.e^|Aáulicps para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão 4[^MA e sua^UnidadeT~Ãdmínlstrativas, conforme Termo de Referência, fica aqui
materializado no presente^nstrumentq^o^qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, mutuamente,
aceitam e outorgarn)a sabers

\x\
CLAUSULA PRIMEIRA^ DO OBJETO.

wWContratação-de empresa pai^^ fornecimento parcelado de materiais de construção em geral, materiais
elétrico^^idr^lic^,,para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas
Unidadess^^Adminístrativas, conforme Termo de Referência, em conformidade com as quantidades
especificações contidas ná^planilha abaixo:

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento de qualquer transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do
Pregão Presencial N° 1202^ - SRP e seus anexos e a proposta comercial apresentada.

1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser modificadas para mais ou para
menos, a critério da administração Pública Municipal, respeitados os limites legais com repercussão na
correspondente alteração do preço por lote, para mais ou para menos.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal.

2.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira
Nova do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros
locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma-despesa adicional, senâo^oJjete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local do armazenamento;

2.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 03 (três)jdias corríaps, acpntar do^ecebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

2.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será^dbservado. no que cout^aas disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alteradas. \\ ^

2.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta otísco^o licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dosNpompetentes documentos fiscais, devidamente
discriminados com todos os produtos, marcas eYespectivos valores)

2.6 O Contratado fica obrigado a troc^ás suas^èxpensas, o^prociuto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitapão.

2.7 O Contratado fica obrigado a troca^-ás^as^xpensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não impQrSrá^sua-

2.8 SubstItuiçõeSsde mk^s^ Os^^prôdutos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
^  embalagens meifíoradas eYoürmodificàda^^ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
j  Secretaria MunlápáIj.avaliação'd^amostras'substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as

características dosvprpdu^os^presentádos estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de
Refei;ência, do Edital e dovContrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do
produto deverá ser atóada^ao^trato, justificando a substituição do(s) produto(s);
2.9 É de'responsabili^dè|ja contratada a substituição dentro de 03 (três) dias corridos, depois do comunicado
da Administraçã(\Municipál, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Mu,i^al e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.
2.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sòb regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Caberá a CONTRATADA;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato:

3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes,
na forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações;

3.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para
contato, devidamente atualizada;

3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, es^as^disp^içõesjegais estaduais e
federais inerentes;

3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à-xpritratante ou a^terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;

3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atendervproqtamente àsTeclamações sobre seus
produtos.

3.1.7 Responsabilizar-se por todas as desMsas decorrentes do.^omecimento e entrega dos produtos, inclusive
frete, encargos trabalhistas, previdel£iários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e
eventuais perdas e danos causados poi^eus agentes.

Drevidencianos, riscais e comerc

isados poRseus agentes. \ \

3.1.8 Obriga-se a contratada manter,^durante toda a^execuçao do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas^s^ohdições-de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme disposto nqarTõSrinGisoj^l^da Lei n°. 8.666/93.

3.1.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo orem parte para o fornecimento dos produtos.

\ \ \\
3.1.10 Comunicar]^por escrito, à Coqtratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os

esclareamèntossguejülgarnecessários.
\~ \\

3.1.1 I^^Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso, com data de<^^^^^^lidad,enas^ no termo de referência, observadas as normas legais.
3.1.12 Substituir os..nlaterjais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas

condições definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

3.1.13 A CONT^^ADA está obrigada a reparar, corrigir oü substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme
o art.69 da Lei n° 8.666/93;

3.1.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos
ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.1 Caberá à CONTRATANTE:

4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fomecimento do objeto do contrato;
4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,

permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;

4.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
execução dos materiais;

4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
4.1.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desdeXauen^gèndi^s as Obrigações

Contratuais: ^ \ \
4.1.6 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificadas;
4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham^a^er solicitados pelacbntratada;
4.1.8 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre qu^houver^obrigação contratual pendente por parte da

Contratada, até a completa regularização. \ \
4.1.9 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme Osartigo 29, inci^s III, IV e V, da Lei n°

8.666/93, antes de efetivar o pagamento; \\
4.1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais ̂ regujamentares cabíwis, garantindo o contraditório e a

ampla defesa. ^ ^ ^v\
4.1.11 Outras obrigações constantes da Atá^^e^Çegistro de Préço^e do Termo de Referência.

CLÂSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1 Fica desde logo facultado ao CONTRATANTE o direito-de fiscalizar a execução dos fomecimentos ora
contratados, quando este julgaTconveniente^^través de prepostos ou de terceiros especialmente destacados,
assegurado a estes o livre acesso^local-derent^a serviços.
5.1.2 Será designada pela COI^TRATANTE'^^FÍscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhament^e fisc^ali^ção da su^execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao
objeto do contrato, àeterminarido o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompa^ihar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos
serviços e pendências^qu^surgire^nmb curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou proÈlèmás\âbservados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações

5.1.4 o FiscaKdo presente contrato será o(a) Senhor(a)

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIÀv

6.1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após
a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto
pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências.

Praça Central, s/n - Centro - CEP;' 65'.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

6.3 As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93.
6.5 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatorianjêntè^Gpm o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindb"hotas*fisça^/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; . \
6.7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de^^ventual reduç^dos^reços-praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,^caíendo ao órgão^gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições/contidas na alineaVd^ do inciso 11 do caput do
Art. 65 da Lei n° 8.666/93. <'X ' '
6.8. Atribui-se ao presente contrato o valor global de^R| )ü(XX {X)OQ{ qpnsiderando^os preços dos lotes n°
e as quantidades totais dos materiais.

6.9. As despesas decorrentes para a obtenção do objeto dèste^Contrato correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Programa Atividade: XXXXX;
Elemento de Despesa: XXXXX
Fonte de Recurso: XXXXX.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA^E^DA.F|£SCÍSAQ

7.1 A vigência do Contrato,sêrá contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
I  I .< ^

7.2. A Administração reserva-se Ovdirejto unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas-prwistas nos,Âi;t. 78^80 da lei'8.666/93 e alterações posteriores.
7.3 "(o present^Coiitrato tambéjp poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante prévia
notificaçãb'escrita^co^í'anteceíência mínima de 30 (trinta) dias.

7.4 Havendò.pendências"e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento
de Contrato, as^re^^nsabilidades relativas à conclusão das pendências.
CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às
penalidades previstas no artigo 7° da Lei n. 10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas
posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as penalidades
abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo:

• Advertência;

Praça Central, s/n - Centro CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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• Multa;

• Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipai de Feira Nova do Marantiâo/MA;

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na incidência de multa de 1% (um por cento)
por dia, calcuiada sobre o vaior totai do contrato, até o ümite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

a.1 ■ Caso o atraso seja superior a dois dias úteis estará caracterizado o descumprimento total da obrigação
contratual, cabendo a Administração Pública promover as medidas cabiv^

b) O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa eqi assinado instrumento contratual e
ainda a recusa em executar o serviço, objeto licitado, implicará na incidêi^ia-d^multa de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação dásidemais sanções
estabelecidas;

c) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidadei^e^ampla defesa por parte do
adjudicatário, na forma da Lei; \ \

d) Os valores resultantes da aplicação das muitas previstas serão cobrados peiaXvia^administrativa, devendo
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contàr^dVdata de recebimento da comunicação,
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito V com os encargos da execução fiscal, assegurado o
contraditório e ampla defesa;

e) O licitante que ensejar o reíardament^^a execução da^ljcitasão, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de^modo inidôneOi,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o devido processo legali^cara^impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os^otjyos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que^aplicou^a^penaiidade, sem prejuízo das muitas previstas
neste edital e das demais comínações legais;

CLÁUSULA NONA - DAS INÈlOsÕES E EXCEUSÔES

9.1 A CONTRATADA fica^-oBfigada a^aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos ou
supressões queáe fizej^em neoessárioíno\eu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de acordo
com o previsto no^ártK65i^a Lèi'n^8.666 dèíOQS.
9.1.1. As supressÕês\^e exçedam>esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, naforr^.dispost^o pai^grafo.è^í^iso^iirdo artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações
CLÁUsfeoÉCIMA^AS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A CONT^T^DA dè^rá manter-se, durante a vigência do Registro de Preços, em compatibilidade com as
condições de habilitação assumidas na licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a
Prefeitura Municipai'âe Feira Nova do Maranhão/MA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da
solicitação das mesmas.
10.2 A recusa para assinatura do Contrato deverá ser expressa e justificada pela CONTRATADA, para fins de
análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativas sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela
CONTRATANTE, considerar-se-á o mesmo prazo da aceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
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12.1 As partes elegem do Foro da Comarca de Riachão, Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente
contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

\ 5^
Feira Nova do Maranhâo\MA

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal^S^
Município de Feira Nova;do'Maranhão - MA

Secretário (a) Municipal dK

TESJEWll^S:

Nome:

CPF

^ Decreto n®

Fiscai^de Contrato' j
^Portarian®^/2020''^

N^mpresa Contratada

de 2021,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65:995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

65



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® ^/2021 -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO XI

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP

RODAICNEREG

Órgão: 
yiví, >
CNPJ:

A
, Endereço: . 

'4: •
Telefone/fax: 
'• í
\

ANORAC

 ':aserpmE.
'
 ̂ 
W
 

" '■■■■■ CNPJ:.^; 
r" '■ .. 
""'-V.:

ÓRGÃO Endereço: 
"Telefone/fax: 
'

n

Com fulcro no Decreto n° 7.892/2013 Jnfonua a.V^ssa^enhora o interesse em aderir à Ata de Registro de Preços
°  , referente-ao Pregãi^n^ 202G?-reaIÍz§do por esse Órgão Gerenciador, nos quantitativos a seguir:

y\
Empresa: CNPJ: ;

\\\\ \\ ^
Item Descrição Unidade Quantidade Preço unitário PreçoTotai

\\ \\
\ w \/
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PREGÃO PRESENCIAL N° I202^ -SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2021

ANEXO XII

TERMO DE CREDENCIAMENTO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

empresa com sede na

.representada pelo(a).

portador(a) do R.G. n®_, e CPF n^

,  CREDENCIA o(a) Sr.fáO \\./V
CNPJ n°

(CARGO),

para representá-la perante o Município^de^eira Nova do Maranhão-
MA, em licitação na modalidade Pregão Presencial N° //2021\^SRP - Registro, de Preços para futura
Contratação de empresas para o fornecimento parçelado de materíai^de construção em gerai, materiais
eiétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da^refeitura de Feira^ova do Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência,^podendo formular lances, negociar preços e

\ \
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data.

NOME E-ASSWl^ DO RESPONSÁVEL
(COM FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO Xill

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM NO MÍNIMO 04 (quatro)FOTOS)

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

Objeto; Registro de Preços para futura Contratação de empresas para\o\fornecimentô>parcelado de
materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráuircos para^ supnj^/as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência. \ \

Declaro, sob as penalidades da lei, que a emp^resa ■—IRPJ:-
, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixoj^endo o local adequado e compatível

para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo dò^prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa disp^e^de escntóiio''^^dp de instalações de recursos humanos e
mobiliários pertinentes a suas atividades^.

w  ,
LQCALIZAGAO-DA,EMPRESA

Endereço:.

Cidade/Estado:.

CEP:

Teiefone/email:

^(i^me da empresa e do seu Representante Legal, com a devida assinatura
\  do sócio, Proprietário ou Procurador)

Obs.: Esta declaraçao deverá vir acompanhada de fotos compreendendo: fachada com logomarca da empresa,
escritório, e demais dependências.
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